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PROJETO sÁSrCO

I. OBJETO

1.1.O presente processo de Dispensa de Licitação Emergencial tem por objeto contratação de

empresa especializada na prestação de serviço de limpeza e conservação, com dedicação de

mão de obra exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de Medidas

socioeducativas (cASE I, CASE II, CENAM, uslP, CASEM e UNIFEM) e Unidade

Protetiva (CEMEC) operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de Sergipe, bem

como sua sede administrativa e lavanderia, conforme especificações e quantitativos no

Item 5 (ESPECIFICAÇÃO Do oBJETo) Tabeta 1 de RELAÇÃO DE CARGSS deste

Projeto Básico.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação em tela se justifica em razáo daessencialidade do serviço de limpeza para

manutenção e conservação do ambiente, e pela finalizaçáo do contrato 023/2014. Sobreleve-se

que a ausência deste serviço pode acarretar interrupções do funcionam€nto, tanto nâ ssde,

quanto nas ljnidades. tendo em vista a sua essencialidade para o desenvolvimento das

atividades operacionais e administrativas

Destaque-se a existência de Pregão Eletrôn em andamento

(protocolo n' 024.202.0005812020- I ), contudo, a ia da COVID-I9
tornou a previsão de sua conclusão incerta, não sendo,

estipulado na rescisão do contrato 02312014. por isso.

alcançar o prazo

formalizar
contratação emergencial, objetivando a resguardar a saúde dos acolhidos e

fim inviabiliza a
funcionários da Fundação Renascer. órgão cujo caráter

paralisação dos serviços prestados à sociedade.

3. RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE

3.t. Dia 1910512020 das 09:00 às I I :00 o serords

Renascer do Estado de Sergipe receberá, em envelope

rubricado nos fechos, as PROPOSTAS DE PREÇOS. O envelope 
"";tãlai adücumentaçao

relativa à PROPOSTA deverá conter na pasta externa as seguintes informações:

-

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno s/N, conjunto Médici I, Bai..o L*[l["[[5o-l;p". c-F. +oo+t_tiõ

e LiciÍações da Fundação

): opaco, indevassável e

TEL.: (79) 3219-2160
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ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇO

FI.INDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERC,IPE
RUA DR. CANUTO GARCTA MORENO, S/T.{, CONJUNTO MEDICI I, BAIRRO
LUZIA, ARACAJU - SERGIPE . CEP :49048- I 00

NUMERO DO CNPJ E RAZÃO SOCTAT

REF.: DTSPENSA DE LTCITAçÃO erUBn
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA E
CONSERVAÇÃO, COM DEDICAÇÃO DE MÃO DE OBRA EXCLUSryA, PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS LTNIDADES DE MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM E UNIFEM) E
LINIDADE PROTETTVA (CEMEC) OPERACIONALIZADAS PELA FUNDAÇÃO
RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE, BEM COMO SUA SEDE
ADMTNISTRATIVA E LAVANDERIA.

Governo do llstado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

3'l'Após o recebimento do enverope, nenhum outro documento, adendo;: acréscimo,
substituição ou alteração será aceito pela FUNDAÇÃO nrtrrascgR Do Ésraoo ogSERGIPE.

A relação e quantitativo de cargos, bem como tos no ITEM
5 (ESPECIFICAÇÃO Do OBJETO), Tabeta I de
4.2. A remuneração de cada categoria deverá firmada entre

SEAC-SINDECESE (Registro no MTE SE00003

5. ESPECTFTCAÇÃO DO OBJETO
Tabela l: Relação de Cargos

Rua Dr. Canuto Garcia tut.r."no S/N

TEL.: (79) 32t9_2t60

4. DESCRTÇÃo rrcNrca

DESCRTÇÃo

AGENTE DE LIMPEZA

AGENTE DE LIMPEZA ,.

(COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)



,w
Governo do Estado de Sergipe

Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

5.2.1. A distribuição de pessoalnas Unidades será fuitade
.com o planejamento

da Diretoria Administrativa e Fi . DIRAF
5)) Esta Fundação Renascer comunicará à

de serviço dos funcionários. tão logo a
no tópico anterior (5.2.1), mediante

da prestação

ição estabelecida

e-mail, através

vae
do Fiscal do Contrato, a ser designado

Financeira.

5.3.Da Contrataçâo

5.3.1 . A empresa contratada deverá disponibil
AGENTES DE LIMPEZA que deverão ser prestação de

nservacão- .rl,;ot;.r..1^' ":::]
necessidades das Unidades de Medidas §(.X;r(}ssucanvas (§IASE I, CASE II,CENAM, USIP. CASEM C UNIFEM) C ü,OUO" À"-*.,, /rtri,f,Ir..\

o p e rac i o n a I i z ad asp e r a F u n d aç âo R e n a s c e :: J#" r:: J;;"ff ,,t:ffi1
sede administrativa e lavanderia.

AGENTE DE LIMPEZA
(COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE) 44HlSEM

TOTAL DE CARGOS:

Locais da execução dos serviços:

LOCAIS DEPRESTAÇ@
Fundação Renascer (SEDE - UN

Dr. Canuto Garcia Moreno Coniunto Medici I -Aracaiu/SE
undação Renascer (CENAM -USIP )
v. Tancredo Neves, n" 561 5 Bairro Capucho Aracaju/SE

undação Renascer (CASE II)

Acre, n 2925 Baino ponto Novo, Aracaju/SE

undação Renascer (CASEM|

venida Perimetral B s/n Conjunto Marcos Freire I[, Nossa Senhora do Socorro/Se
5.2.Distribuição de pessoal:

d>TEL.: (7913219_2t60 ---J- "'.6

03
02

30
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5.4.Descrição sumária das atividades

5.4.1. Agente de Limpeza

5.4.l.1.varrição e lavagem de pisos utilizando-se de vassouras e outros

instrumentos quando necessário, visando manter a conservação e limpeza

das unidades de Medidas Socioeducativas (CASE I, CASE II, CENAM,
uslP, CASEM e [TNIFEM) e unidade protetiva (cEMEC)
operacionalizadas pela Fundação Renascer do Estado de sergipe, bem como

sua sede administrativa e lavanderia. Limpar paredes, janelas, portas,

móveis, escadarias, arquibancadas, áreas e pátios extemos e internos; manter
as instalações sanitárias limpas e higienizadas; Iimpar vias de acesso,

carpetes, lustres, lâmpadas, luminárias, fechaduras, olear móveis, abastecer

os dispenses de sabonete líquido, papel higiênico e papel toalha instalados

nos banheiros e lavabos, remover: lixos e detritos não infectados; limpar e

arrumar dormitórios, enfermaria ou simirares, mudar roupas de cama; juntar.
contar e transportar a roupa servida (de cama e vestuário) , bem como sua
lavagem. , j.:,,:.,r,..::.:.,:,r::::..

CONVENÇÃO:6.

6.1 os cargos erencados no rtem 5 deste projero uur,.o 
"r.r;)§\)"YE§ 020t2020

firmada entre SEAC-'rNDECESE (Registr" r" ú,15,3p0dààj»à. ru,, ANExo)

euANro Aos pRoDuros E EeurpAMENros;;,Êüüi Ão
INDI\.IDUAL (EPI'S):

7.1.O fornecimento dos produtos de limpeza e de ico, papel toalha,

pó, detergente,

outros) bem como, os equipamentos (vass",re
lustra móveis e

carrinhos para

7.

sabonete líquido, sabonete sólido, sabão em
desinfetante, flanelas, esponjas, lã de aço, lirrye,

transporte de resíduos e outros) destinadc 
't:!,i,ffif 

.t,;1:;'-,,:i1§
fS para a eXe ,

será de responsabiridade da Fundação Renascer, . ,ru di.t.i;iüj
iços contratados,

ficará a cargo doFISCAL DO CONTRATO.
Rua D:. C-""

TEL.: (79t 32tg_2t60 ---Je vlrõ
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7.2.O fomecimento dos equipamentos de uso diário e os de uso para proteção individual

(EPI'S), são de obrigação da empresa Contratada, dentro dos parâmetros e critérios

estabelecidos por Lei, ppRA ou pera convenção coletiva de Trabalho

SEAC/SINDECESE 202012020. Também ficarâsob a responsabilidade da Contratada

fomecer fardamento completo e individual para cada profissional, conforme abaixo

descrito:

DESCRTÇÃO no
FARDAMENTO/ACE S SORIOS

QUANTIDADE

ESTIMADA

TEMPO MÁXIMO

DE USO
CAMISA MASCULTNA OU BLLISA

FEMTNINA COM IDENTIFICAÇÃO DA
EMPRESA (LOGOMARCA).

60 UNTDADES

!f

r80 (CENTO E

OITENTA) DIAS

CALÇA MASCULINA OU FEMn{nrA 60 LTNIDADES

*
r80 (CENTO E

OITENTA) DIAS

CALÇADo: BoTA oU SATÀTõ IüõDELo
MASCULINO OU FEMININO.

RESISTÊNCIA PARA O CONTATO COM I

PRoDUToS QUÍMICoS EM TAMANHoS 
I

DTVERSOS (COURO OU STMTLAR). 
IêNr^e,-'^DAc ^#

30 PARES *T r80 (CENTO E
OITENTA) DIAS

-i0 PARES -l-- MENSAL

rvr^Du.ar\r1J t_rtsSUAKl AVEIS ,E 
lPROTEÇÃO CONTRA MATERIAIS AUE i

SE DISSIPE NO AR EM FORMA DE PO OU IPOEIRA. 
J

60 UNIDr TDES MENSAL

_ _ - _", vr u rr LU, \rrJ JllyllLAK pêr<rt

PROTEÇÃO AO QUE TRABALHAR §}W
Ánpas LrvRES.

30 LTNIDI

*
r80 (CENTO E

ITENTA) DIAS

)uas unidades para cada trabalhador no período deUma unidade para cada trabalhuàor. no iãrioOo Oe

7.3.O FISCAL DO CONTRATO deverá analisrde uso diário e os rle uqô nârâ h*^+^^:^ :

180 dias.
I 80 dias.

rr as condiçõe§,,de -uso equipamentos

*Du
**II

us uso drano . o, 
..!. yro. p1.3 proteção 

^individuai iÉüõj, ;ffi;lTffi#CONTRATADA para s u bsti tu í_ lor'q ru,iào for necessári o.
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7.4.Deverâ a GONTRATADA fomecer para cada colaborador crachás
seguintes informações :

7.4.1. Frente:
7 .4.I.1. Logo da empresa
7 .4.1.2. Foto do Colaborador
7.4.I.3. Nome do colaborador
7.4.1.4. Função
7 .4.1.5. "A serviço da Fundação Renascer do Estado de sergipe,,

7.4.2. Verso
7.4.2.1. Nome do colaborador
7.4.2.2. Número do Rg.
7.4.2.3. Número do CpF
7.4.2.4. Função
7.4.2.5. Tipo sanguíneo
7.4.2.6. Razão Social da empresa
7.4.2.7. CNPJ da empresa

8. REQUISITOS ,

contendo as

8.1 . O proponente que obtiver menor valor global
documentações:

8.2.P ara Habi I itação Juríd ica:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa indivi,
8.2.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato rocialern u

competente, em se tratando de sociedades

da proposta deverá apresentar as seguintes

sociedade por ações, acompanhado de documentos
adm in istradores:

Decreto de autorização. em se tratando de eml
funcionamento no país, e ato de registrô ou
pelo órgão competente, quando a atividade
Econômico-F inanceira :

Certidão negativa de falência ou .""rp".ffi
Cartório de Distribuição da sede da licitante- 

- 
. ',ili

8.2.3.

8.2.4.

8.2.5.

R:rr Dr. C*-"=,G

TEL.:,79) 32tg-2t60 ---Je vL,ó
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vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação da proposta. O licitante deverá apresentar memória de cálculo, com uma

casa decimal, desprezando-se as demais e com indicação do índice utilizado,

devidamente assinada por Contador. As empresas com menos de um exercício

financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de

Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, de acordo com
aLei 8.666/93.

8'2'6' O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas deverá serpublicado em Diário Oficial
e em outro jornal de grande circulação, assim como registrado na Junta Comercial (Lei
n'' 6'404/76); as demais formas societárias, inclusive as microempresas e empresas de
pequeno porte, optantes do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO são obrigadas a
apresentarem o balanço, acompanhado de cópia do termo de abertura e de ôncerramento
do Livro Diário, autenticado pero órgão competente do Registro de comérçio (Decreto-
Lei 486169).

8'2.7. A comprovação de boa situação financeira da empresa será baseada
índices de Liquidez Gerar (Lc). Sorvência Gerar (sc) e Liquidez
resultante da aplicação das fórmulas:

LG=

Passivo Circulante * Exi

SG=

Circulante + Exigível a

Ari

Passivo Circulante

8.2.8. Somente serão consideradas habilitadas ur.r*
resultados maiores do que 1,00 (um). Oo. irai"eslà
desprezando-se as demais.

na obtenção de

Corente (LC),

Rlu Di. C".
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8.2.9. Os índices acima deverão ser demonstrados (anexar memória de cálculo) pela licitante

e assinado por Contador, constando o no de registro no Conselho Regional de

Contabilidade - CRC.

8.2.10. Comprovação que possui Patrimônio Líquido mínimo de l\Yo (dez por cento) do valor

estimado anual da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data

da apresentação da proposta, na forma da Lei, admitida a atualização para esta data

através de índices oficiais (art. 3l da Lei 8.666193).

8.3.Para Regularidade F iscal :

8.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda;

8.3.2. Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Projeto

Básico;

8.3.3. certificado de regularidade perante o FGTS demonstrando situar

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

8.3.4. cenidões de regularidade de situação para com as Fazendas: FederalCertidões de regularidade de situação para com

débitos relativos a tributos federais, à dívida

previdenciárias e de terceiros), Estadual, Mr

gular no

domicílio/sede da licitante.

8.4.Para Regularidade Fiscal Trabalhista:

8.4.1. Certidão negativa de Débitos

2011.

8.5. Declarações

Declaração de inexistência de fato i

ocorrências superven ientes.

8.5.2. Declaração sobre Empregados Menores,

Básico.

Rua Dr. canuto Garcia Moreno sÂ.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-sergipe, cEp:
TEL.: (79) 3219-2160
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8.5.3. Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, no

caso da empresa estar devidamente enquadrada com tal nos termos da Lei.

8.5.4. Comprovante de opção pelo Simples Nacional obtido através do site da Secretaria da

Receita Federal, http://www.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional, caso seja optante.

8.6.Qualifi cação Técnica:

8.6.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o

fomecimento, pertinente e compatível com o objeto da licitação.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

9.1.As despesas decorrentes da execução do presente contrato, ocorrerão por conta das

disponibilidades financeiras da FLTNDAÇÃO RENASCER Do ESTADO DE SERGIPE.

10. DAS PROPOSTAS

l0.l . O encaminhamento das propostas pressupõe ia pleno atendimento às

exigências de habilitação previstas no Projeto

10.2. O Proponente assume que os preços propostos ilidade, não

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração envio de suas

propostas, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro

10.3. Ao apresentar sua proposta o licitante çoncorda

condições:

10.3.1 . Os serviços ofertados deverão atender a todas as

Básico e seus anexos.

10.4. O licitante deverá cotar o preço global da proposta, em

considerando as quantidades de cargos constantes na

10.5. A remuneração de cada categoria deverá obedecér a

nacional (R§),

firmada entre
SEAC-SINDECESE (Registro no MTE SE000032/2020. ANEXO

nacional (R$), devendo estar incluídos todos os custos diretos e indiretos relati

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Baino Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

10.6. O preço mensal para a execução dos serviços deverá ser formulàdo ein moeda



secrerariafi T:lJ.""t""i"t:,t:fJii§illencuso"iar
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer

natuteza, impostos, taxas, transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e

previdenciários.

10.7. Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade,

considerar-se á tacitamente indicado este pÍazo;

10.8. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam

as empresas liberadas dos compromissos assumidos, conforme o Art. 64, §3o da Lei

8.666193:

10.9. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução dos serviços será

interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a empresa pleitear

acréscimo.

10.10. Das Planilhas de Preços:

1 0. r 0.1. As planilhas de preços deverão conter Razão Social, endereço completo com

CEP, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e número do CNPJ;

10.10.2. Todos os preços deverão ser expressos em Real (RS), com 02 (duas) casas

decimais.

10.10.3. A Proposta deverá ser assinada e rubricada nas

demais, pelo representante legal da empresa, e ialmente.

10.10.4. Não será considerada a proposta com a empresa limitar-se

às especificações deste Projeto Básico.

10.10.s. A apresentação da(s) proposta(s) implicará

proponente, das condições estabelecidas neste Projeto

10. r 0.6. Serão desclassiÍlcadas as propostas que não ias do prsssüte

dapor

Projeto Básico e seus Anexos. sejam omissas ou

çapazes de dificultar o seu julgamento.

10.10.7. Não serão permitidas emendas, fâsufa&

acréscimos, substituições ou entrelinhas a

promoção de diligências que a Comissão de Licita

a autenticação de documentos, destinada a esclarecer ou a

processo de dispensa.

ou defeitos

alterações,

exceto à

bem como

a instrução do

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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11. CRITERIOS DE JULGAMENTO

I I .1. A empresa que apresentar o menor preço global, será considerada vencedora, desde que

atenda as especificações contidas neste Projeto Básico.

11.2. Após a análise das PROPOSTAS, e da documentação do proponente com o menor valor

global, a Comissão de Licitação divulgará a ordem de classificação das EMPRESAS

participantes do Certame, via e-mail.

11.3. A divulgação do extrato do Contrato se dará através do OtÁRtO OFICIAL após a

análise dos documentos de HABILITAÇÃO, Parecer jurídico, a Homologação do

Presidente desta FUNDAÇÃO e assinatura do Contrato.

12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO AS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE

PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:

12.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte" às microempresas

e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 2006 e suas

alterações na Lei Complementar n'14712014;

seguir: .

12.1.1. Em se tratando de microempresas e empresas de

declaração de que detêm tal condição, para que outorgados

pela Lei Complementar nol23106 e suas alterações na n"l4712014.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A CONTRATADA obriga-se a manrer durante a

segui descrito a

à disposição da

compatibilidade com as obrigações assumidas, to§asas

e, ainda, disponibilizar todos os serviços exigidos. os

CONTRATANTE. "'q

encargos sociais, custos hnanceiros ou quaisquer outros acréscimos.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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13.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir funcionários que porventura venham a se

ausentar dos serviços por motivos alheios a sua vontade, em até 2 horas após a informação

da CONTRATANTE à CONTRATADA.

13.4. Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostas pelo

CONTRATANTE.

13.5. Preservar e manter o CONTRATANTE salvo de quaisquer reivindicações, demandas,

queixas e representações de qualquer natureza, decorrente de sua ação.

13.6. Executar o serviço em estrita observância às disposições deste Projeto Básico;

13.7. Manter na execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas;

13.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, ou a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo

essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE;

13.9. Não transferir a outrem, em todo ou em parte, o contrato firmado com a

CONTRATANTE sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

13.10. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou pry'1pfr.bem

como fusão. cisão ou incorporação. sem prévia e expressa anuência do CONTRAT{NTE;

l3.l I . Designar Preposto para atender aos chamados e exigênci TANTE.

14. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Notificar, por escrito, a CONTRATADA irregul

serviços. e exigir que se.ia(m) corrigido(s) imediatamente.

14.2. Notificar. por escriro. a CONTRATADA, da apli

cumprimento em parle e/ou todo da prestação de serviços

execução dos

multas, pelo nfro

do pagamento de

cumprimento dos

quaisquer faturas(s).

' 

o 

1..", Xr:lffi o,om 

panhar os trabal hos desenvolvidos

14.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, conforme

15. DO PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/1.1, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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15.1. Após a homologação da Dispensa de Licitação, a Empresa declarada vencedora terá o

prazo de até 02 (dois) dias para assinatura do contrato, podendo ser prorogado por igual

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado, aceito pela Administração, conforme o Art. 64, §lo da Lei 8.666/93;

15.2. Em caso de não cumprimento do item l2.l deste Projeto Básico, a Administração

reserva-se o direito de convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igualprazo e nas mesmas condições propostas pelo licitante vencedor, inclusive

quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a

licitação independentemente da cominação prevista no art. 8l da Lei 8.666193. Conforme

disposto no Art. 64, §2o da referida Lei.

16. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO E EXECUÇÃO OO CONTRATO

16.1. A Empresa declarada vencedora terá até l0 (dez) dias corridos após assinatura do

contrato. para iniciar a execução dos serviços dispostos neste Projeto Brísico.

16.2. O presente contrato terá vigência de até 180 lcento e

assinatura ou até a conclusão do Pregão

primeiro.

17. CONDrÇOES DE PAGAMENTO

17.1. As faturas deverão ser entregues à Fundação

cuidados do órgão administrador dos contratos (DIRÂF),

subsequente ao da prestação dos serviços faturados, para

execução dos serviços.

17.2. A Fundação Renascer do Estado de Sergipe disponí de

entrega da documentação hábil a quitação da despesa,

da data de

o que vier

de Sergipe, aos

) dia útil do mês

ia e atestação da

úteis da data da

efetiva execução

dos serviços e devolvê-la no caso

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂl1, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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I8. LISTA DE AI\IEXOS

ANEXO I _ MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ANEXO II _ MODELO DO CONSOLIDADO

ANEXO III _ MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

ANEXO rV - CONVENÇÃO COLETTVA DO TRABALHO

Aracaju, l5 de Maio de 2020.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici l, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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ANEXO I- MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

ATENCÃO LICITAÀITE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado paÍa o objeto: AGENTE DE

LIMPEZA

Deve ser apresentada uma planilha em separado para cada categoria.

Categoria: ttinformart'

Quantidade: ttinformartt

Regime: 30h semanais

SALARIO

Componente Valor Unitário Mensal

Salário

TOTÂL (r)

II-ENCARGOS SOCIAIS

GRUPRO *A'

Encargos (%) Valor Mensal

0l- Previdência Social 20,00

02-SESI-SESC 1.50

03-SENAI-SENAC 1,00

04-INCRA

05-Salário Educação 2,50

06-FGTS 8,00

07-Risco Ambientais de trabalho (RAT)* 3,00

O8-SEBRAE 0,60

TOTAL DO GRUPO "A" 36,80

GRUPO «B'

Encargos ("/o|

09- Férias l1 II
1O-Auxilio Doença 13q

I l-Licença Patemidade 0,02

l2-Faltas Legais 0,29

I 3-Acidente de Trabalho 0,33

Rua Dr' Canuto Garcia Moreno SÀ.J, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEp: 4904&100
TEL.: (79) 32t9-2160

0,20

Valor Mensal



14-Aviso Prévio de Trabalho 1,94

15-13" Salário 8,33

TOTAL DO GRUPO *8" 23.40

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

TII.INSUMOS

IV-BDI

GRUPO "C"
Encargos (%) Valor Mensal

l6- Aviso Prévio Indenizado 0,42

7 7 -lndenização Adic i onal 0.08

1 8-lndenização Complementar 4.00

TOTÀL DO GRUPO *C' 4,50

GRUIro.ÍD»

Encargos (%) Valor Mensal

l6- Incidência Cumulativa do Grupo "A"

Sobre o grupo "B"
8,61

TOTAL DO GRUPO *D' 8,61

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (ID 73,31

IN§UMO§

Insumos

Uniformes**

Vale Transporte I
Equipamentos de Proteção Individual* * *

Auxílio Alimentação* * * *

Outros L ) ***+*

TOTAL TNSUMOS (üD

BI}I

BDI (u/o) V*lor Mensal

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

Lucro

TOTAL BDr (Iv)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

Valor Mensal



V-TRIBUTOS

TRIBUTOS

Tributos (%) Valor Mensal

ISS 5,00

COFINS 3,00

PIS 0,65

TOTAL TRTBUTOqTy) 8,65

Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

VI-PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

TOTAL (I+II+III+w+V)

*Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22,11 da Lei n.o 8.212191, alterado pela Lei n." 9.732198.

Decreto n." 3.048199, anexo V. Conforme a Súmula n" 351 do STJ "l alíquota de contríbuição para o

Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em cada empresa,

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante qq44ndo houver

apenas um regislro".

Observação: Para fins de modelo de planilha de composição de custos e fiomsç*o & preços, foi

indicado o percentual de 37o pâra o RAT, conforme Anexo V do Des§*e f*oref nro 6.{}4X Se lil
de fevereiro de 2007. No entanto, a empresa poderá cotsr os de lo/o ou 2Yo,

justificando e apresentando o fundamento legal.
.

**Uniformes: A empresa vencedora deverá cotar em sua

Projeto Básico

**xEquipamentos de Proteção Individual: A empresa deverá

de Proteção Individual conforme ltem 7 deste Projeto Básico.

****Auxílio Alimentação: O Auxílio Alimentaçfu, verba

conforme descrição da CCT 202012020 firmada entre

SE000032/2020. (Em ANEXO» -
****{'Outros: O tópico na planilha OUTROS, ryW
proponentes. 1

o ITEM 7 deste

deve ser côtada

SEAC.SINDECESE (Registro no MTE

especificada pelas

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.{, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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,nffXCÃO ltCffaXtf : O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto: AGENTE

LIMPEZA (COM ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

Deve ser apresentada uma planilha em separado para cada categoria.

II-ENCARGOS SOCIAIS

DE

Categoria: "informart'

Quantidade: ttinformar"

Regime: 44h semanais

SALÁRIO

Componente Valor Unitário Mensal

Salário

Adicional de Periculosidade

TOrAL ü)

GRUPRO "A"
Encargos (%) Valor Mensal

0l- Previdência Social 20.00

O2-SESI-SESC 1,50

03-SENAI.SENAC r,00

O4-INCRA 0,2ü

05-Salário Educação 2,50

O6-FGTS 8.00

3,00O7-Risco Ambientais de trabalho (RAT)*

O8-SEBRAE 0,60

TOTAL DO GRUPO *Â' 36.80

G§.UPO íB''

Encargos (%) Yalor Mensal

09- Férias 11.1I

lO-Auxilio Doença r.39

1l-Licença Patemidade 0.02

12-Faltas Legais 0.28

I 3-Acidente de Trabalho 0,33

l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/l',1, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

,.Ylfxry#
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l5-13" Salário 8,33

TOTAL DO GRUPO *8" 23,40

GRUPO ''C"
Encargos (%) Valor Mensal

l6- Aviso Prévio Indenizado 0,42

I 7 -lndenização A di c i onal 0,08

I 8-lndenização Complementar 4,00

TOTÂL DO GRUPO'C' 4.50

GRUPO ÍíD"

Encargos (%) Valor Mensal

l6- Incidência Cumulativa do Grupo "A"

Sobre o grupo "B"
8.6 r

TOTAL DO GRUPO ..D" 8,61

TOTÂL GRUPOS Ao B, C e D (II) 73,31

TII-INSUMOS

IN§UMO§

Insumos Valor Mensal

Uniformes**

Vale Transporte

Equipamentos de Proteção Individual * * :t

Auxílio Alimentação** **

OutrosU*****
TOTÂL TNSUMOS (üD

IV-BDI

BDI

BDI (u/"\

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

Lucro

TOTAL BDr (rV)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂl1, conjunto Médici I, Baino Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

Vahr Mensal
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*Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22,11 da Lei n.o 8.212191, alterado pela Lei " 9.732D8.

para o

Seguro de Acidente do Trabalho 6AD é aferida pelo grau de desenvolvido em empresa,

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da

apen*s um registro".

Observação: Para fins de modelo de composição de

indicado o percentual de 3% para o RAT,

de fevereiro de 2007. No entanto, a empresa

justiÍicando e apresentando o fundamento legal.

**Uniformes: A empresa vencedora deverá cotar

Projeto Básico

***Equipamentos de Proteção Individual: A

de Proteção Individual conforme Item 7 deste

****Auxílio Alimentação: O Auxílio Ali

conforme descrição da CCT 202012020 firmada entre SEAC-SINDECESE

SE000032/2020. (Em ANEXO))

*'l"l'r'*Outros: O tópico na planilha OUTROS,

proponentes.

houver

V-TRIBUTOS

vr-PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2t60

TRIBUTOS

Tributos (%) Valor Mensal

ISS 5,00

COFINS 3,00

PIS 0,65

TOTAL TRTBUTOqn? 8,ó5

TOTÁL (I+II+III+w+V)

verba de caráter indenizatória, deve ser cotada

no MTE
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ATENCÃO LICITANTE: O modelo de planilha a seguir deve ser usado para o objeto: AGENTE DE

LIMPEZA ( COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

Deve ser apresentada uma planilha em separado paracada categoria.

Categoria: ttinformâr"

Quantidade: ttinformart'

Regime: 44h semanais

II-ENCARGOS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.{, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

§ALARIO

Componente Valor Unitário Mensal

Salário

Adicional de lnsalubridade

TOTÂL (D

GRUPRO OA"

Encargos ("/o) Valor Mensal

0l - Previdência Social 20,00

O2-SESI-SESC 1,50

03-SENAI-SENAC 1.00

04-INCRA 0.20

05-Salário Educação 2,5A

O6-FGTS 8^00

07-Risco Ambientais de trabalho (RAT)* 3,00

O8-SEBRAE 0,60

TOTÀL DO GRUPO úÂ' 36"80

GRUPO U'8"

Encargos (%) Yalor Mensal

09- Férias 11"11

lO-Auxilio Doença 1.39

I I -Licença Patemidade 0,02

l2-Faltas Legais 0,28

I 3-Acidente de Trabalho 0,33

l4-Aviso Prévio de Trabalho 1,94
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l5-13" Salário 8,33

TOTAL DO GRUI}'O OB" 23,4ü

III-INSUMOS

GRUPO íC"

Encargos (%) Valor Mensal

l6- Aviso Prévio Indenizado 0,42

17 -lndenização A di c ional 0,08

I 8-Indenização Complementar 4,00

TOTAL DO GRUPO'"C" 4,50

GRUPO "D'
Encargos (%) Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A"

Sobre o grupo "B"
8,61

TOTAL DO GRUPO *D' 8,61

TOTAL GRUPOS Ao S, C e D (ID 73.31

INSUMO§

Insumos Valor Me:rsal

Uniformes+*

Vale Transporte

Equipamentos de Proteção Individual***

Auxílio Alimentação* * * *

Outros ( ) *t***

TOTAL TNSUMOS (m)

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ.,1, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

IV-BDI

BDI

BDI ("/o\ V Mensal

Despesas Indiretas

Taxa de Administração

Lucro

TOTAL BDr (rV)
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vr-PREÇO TOTAL DOS SERVrÇOS

TOTÀL (I+II+I[+w+V]

*Riscos Ambientais do Trabalho: Art. 22,11 da Lei n." 8.212/91, alterado pela Lei n." 9.732198.

Decreto n.' 3.048199, anexo V. Conforme a Súmula n" 351 do STJ "l alíquota de contribuiÇão para o

Seguro de Acidente do Trabalho (SAT) é aferida pelo grau de risco desenvolvido em eada empresa,

individualizada pelo seu CNPJ, ou pelo grau de risco da atividade preponderante quando houyer

apenas um registro".

Observação: Para fins de modelo de planilha de composição de custos e fotstç&o de çqrygg foi

indicado o percentual de 37o para o RAT, conforme Anexo V do Decrsto X'dçr*l:s"*.,§; il,fui

de fevereiro de 2007. No entanto, a empresa poderá cotâr oll

justificando e apresentando o fundamento legal. 1,"

de lo/o av T§ht

**Uniformes: A empresa vencedora deverá cotar em sua

Projeto Básico

o ITEM 7 deste

***Equipamentos de Proteção Individual: A empresa deverá c

de Proteção Individual conforme Item 7 deste Projeto BrÉsico.

os EquipaÍnentos

****Auílio Alimentação: O Auxílio elimentffiffi§
conforme descrição da CCT 202012020 firmada e"ntre

À§-§,i!.{*ks#
sE000032/2020. (Em ANExo)) ffiffitttt*Outros: O tópico na planilha OUTROS, ffi.n*proponentes. re

deve

SEAC-SINDECESE (Registro

de ser cotada

no MTE,

especificada pelas

V-TRIBUTOS

TRIBUTOS

Tributos (%) Valor Mensal

ISS 5,00

COFINS 3,00

PIS 0,65

TOTÀL TRTBUTOqTV) 8"65

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/I.,1, conjunto Médici I, Baino Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160
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ANEXO II -MODELO DE CONSOLIDADO

AGENTE DE LIMPEZA

AGENTE DE LIMPEZA
ADICIONAI, DE

AGENTE DE LIMPEZA
(COM ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

VALOR GLOBAL - 180 (CENTO E OTTENTA) DrAS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno S/N, conjunto Médici I, Bairro Luzia. Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

N CARGOS
PREÇO

UNITÁRIO
QTD

VALOR

TOTAL

I R$ 02 RS

2 R$ 26 RS

J R$ 02 RS

TOTAL 30 RS

R$
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGADOS MENORES

;;;;# ;;; ; ;;':ru -:'.' :_, ;;;;;;; ;; ;":,." :.L::i:"'::
........ e do CPF no................ , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do

art.27 da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999,

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na

Assinatura do

de aprendiz.

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SN, conjunto Médici I, Bairro Luzi4 Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
TEL.: (79) 3219-2160

Local/Data
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ANEXO IV - CONVENÇÃO COLETTVA DO TRABALHO

&.

-t$

%*
'**#à

ffi

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SÂ..I, conjunto Médici I, Bairro Luzia, Aracaju-Sergipe, CEP: 49048-100
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CoNVENçÃO COLETTVA DE TRABALHO 2O2O|2O2O

NÚMERO DE REGTSTRO NO MTE:
DATA DE REGISTRO NO MTE:
NúMERo DA soLrcrrAçÃo:
NÚMERO DO PROCESSO:
DATA DO PROTOGOLO:

sE000032/2020
0110412020
MR013007/2020
13175.100836t2020-13
0110412020

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE, CNPJ n. 32.742.23110001-67
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FABIO ANDRADE SANTOS;

E

SIND EMP DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE, CNPJ n.32.825.283/0001-05
neste ato representado(a) por seu Presidente, S(a). JORGIVAN MOTA DOS SANTOS;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA . VrcÊNCN E DATA.BASE

01o de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNGh

A presente Convenção Coletiva de Trabalho
Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) dos trabalhadores vinculados à representação do Sindicato
Laboral, das empresas vinculadas a representação do Sindicato Patronal, com abrangência
territorial em todo, com abrangência territorial em SE.

SALÁROS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

A partir de 1o de janeiro de 2020 os empregados abrangidos pelo presente instrumento negocial farão jus ao salário
normativo nas seguintes bases, conforme tabela constante do Anexo 01 da presente.

REAJ USTES/CORREçÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA. REAJUSTE SALARIAL PARA EMPREGADOS EM FUNçOES NÃO
ARROLADAS NESTE INSTRUMENT

Os empregados de qualquer das empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho que
desempenharem funçôes ou atribuições não relacionadas neste instrumento, independentemente do especÍÍlco local
de trabalho, quer seja ele nas dependências da própria empresa, quer seja nas instalaçóes de clientes tomadores
de serviços terceirizados, terão assegurados o reajuste salarial de 4,7Y" (quatro vírgula sete por cento)a paÉir de
0ío de janeiro de 2020.

Parágrafo primeiro: Os empregados das empresas abrangidas por esta Convenção que porventura percebam
salários superiores ao piso da categoria, ou que não possuam função elencada na tabela de cargos e salários em
anexo, farão jus ao reajuste salarial no percentual de 4,7o/o (quatro vírgula sete por cento)a partir de 0í" de
janeiro de 2020.

Parágrafo segundo: É de observância obrigatória a tabela de encargos sociais constante da CLÁUSULA
QUADRAGESIMA SETIMA desta Convenção Coletiva de Trabalho.

www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?nrSolicitacao=MR013007/2020 1118

As partes fixam a vigência da presente Conven@o Coiê&a dr

2020 a 31 de dezembro de 2O2O e a data-base da categoria €m
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PAGAMENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA. DEScoNTo DE EMPRÉsnuos. LEI 10.820/03

As empresas descontarão dos seus empregados, em folha de pagamento, as importâncias correspondentes a
empréstimos por estes contraídos junto à instituiçóes financeiras, devendo, para tanto, haver autorizaçáo expressa
do trabalhador nesse sentido, mediante a apresentaçáo, pela instituição creditícia, da relação de nomes e valores,
cabendo às empresas repassarem, mês a mês, ao concessionário do crédito, as importâncias devidas.

Parágrafo Primeiro: A relação de nomes e valores de que trata o caput da presente cláusula deverá ser
encaminhada às empresas até o dia 20 vinte de cada mês, acompanhada da devida autorizações expressa do
empregado.

Parágrafo Segundo: O valor da mensalidade a ser assumida pelo empregado náo poderá ultrapassar o limite de
30% (trinta por cento) da sua remuneraçáo líquida, em cumprimento às determinaçóes contidas na Lei 10.820, de
17 de dezembro de 2003.

Parágrafo Terceiro: O instituto em apreço somente poderá ser utilizado pelos empregados filiados ao SINDICATO
DOS EMPREGADOS EM CONDOMÍNIOS E EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE
SERGIPE - SINDECESE.

GLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO DE SALÁRIOS

: !!'Slnii '

Êm razáo da pública, notória e reiterada inadi#lência dos p§eres públicos do Estado de Sergipe e seus
municípios para com as empresas de terceiriz4ão de. ,máo de.obra, que vêm sofrendo abusivos atrasos no
pagamento das faturas decorrentes dos serviços,por eh§.$lsstadog a tais entes, Íica autorizada a prorrogação do
prazo limite para pagamento de salários a que se.'tÉêtà o:S+ do dtigo 459 da CLT para até o vigésimo dia útil do
mês subsequente aó da prestação do serviços, sem qualquer ônus à empresa, devendo, para tanto, ser observado
o que segue:

Parágrafo Primeiro: A possibilidade de prorrogação do prazo paru pagamento de salários prevista na presente
cláusula não se aplica, em nenhuma hipótese, aos trabalhadores lotados em contratos celebrados junto à

contratantes do segmento privado.

Parágrafo Segundo: A autorizaçáo para pagamento de salários no prazo prorrogado indicado no caput da presente
cláusula coletiva está condicionada à efetiva comprovação da inadimplência do contratante pÚblico estadual ou
municipal no tocante ao pagamento da(s) fatura(s) do respectivo mês originário da obrigação. Para fins de aplicação
da regra, considera-se inadimplente o contratante público que deixa de efetuar o pagamento da(s) fatura(s) de
serviços no prazo de 30 (trinta) dias após sua emissão, mesmo estando a empresa totalmente regular quanto às
suas obrigaçóes.

Parágrafo Terceiro: O reiterado pagamento de salários após o quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação
de serviços, limitado ao prazo fixado no caput da presente cláusula, desde que observadas as condiçóes ora

impostas, não enseja, em nenhuma hipótese, a rescisão indireta do contrato de trabalho a que se refere o artigo 483
da CLT.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉilMA - AUTORIZAçÃO PARA DESCONTO EM FOLHA DE PAGAMENTO

Autoriza-se às empresas abrangidas por esta Convenção o desconto em folha de pagamento do empregado,
decorrente de empréstimos (Lei 10.820/03), de planos de assistência médica e odontológica, de participação dos
empregados nos custos com alimentação, de convênios com supermercados, farmácias e agremiaçóes, bem como
de outros convênios porventura existentes, desde que expressamente autorizados pelo empregado, com o
consequente ofereci mento de contraprestação proporcional ao encargo.

cRAT!F|CAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA.EXTRA

CLÁUSULA OITAVA. DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
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O cálculo da hora extra será efetuado por meio da utilização do divisor 220 (duzentos e vinte), devendo ser
acrescida ao valor da hore resultante o adicional de 50% (cinquenta por cento).

AUXíLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA NONA. DO VALE ALIMENTAçÃO.

As empresas forneceráo aos seus empregados o bênefício alimentaÉo, mediante as condiçóes explicitadas na
presente cláusule.

PaÉgrafo Primeiro: Ficam excluídos do presente benefício:

l- Os empregados que usufruem ou venham a usufruir de âlimentaçáo fornecida diretamente pelo empregador ou
pelo contratante, em cozinha e refeitório próprios.

ll - Os empregados que trabalhem em jornada igual ou inferior a 06 horas diárias e/ou 36 horas semanais,
ressalvada a hipótese do parágrafo primeiro, inciso ll

lll - As empresas que se utilizam da carga horária de 06 horas de trabalho, de segunda à sexta-feira, e 12 horas de
trabalho em dias de sábado e domingo, alternadamente, ficam obrigades a pagarem o benefício alimentaçáo
apenas no dia em que o empregado trabalhar sob o regime de 12 horas corridas, rêssalvada a hipótesê do
parágrafo primeiro, inciso l.

Parágrafo Segundo: Será descontado de cada empregedo beneÍiciado o percentual de 10o/o (dez por cento por
cento) do valor do benefício alimentaçáo fornecido.

Peráqrafo Terceiro: Facultâ-se às empresas a possibilidadê de íliação ao P.A.T., instituído pelâ Lei no 6.321l1976 e
regulamentado pelo Decreto no 5/1991 , hipótese na qual serão aplicadas à relaÉo leboral as regras crncementes
ao instituto.

Parágrafo Quarto: O beneÍício disposto na presente cláusula, desde que náo seja pago ao trabalhador em dinheiro,
não possui natureza salarial, náo se integrando à remuneraÉo do empregado para quelquer Íim decorrente da
relação de emprego.

Parágrafo Quinto: Aos empregados beneÍiciários serão fornecidos mensalmente:

I - Ticket Alimentaçâo seja em formã de ticket refeiÉo, ticket alimentaÉo, no valor de R$í2,50 (doze Íeais e
cinquênte centavos) por dia efetivamente trabalhado no mês, até o dia 20 (vinte) do mês vigênte de trabalho;

ll - As empresas teráo o direito de descontar dos empregados o reÍerido benefício em dias de falta ao trebelho,
podendo compensar o valor no mês seguinte ou no cálculo rescisório do contrato;

lll - Aos emprêgados que cumpram o regime de trabelho de 12 x 36 horas, fice assegurado o mesmo benefício;

PaÉgÍafo Sexto: Em caráter excepcional, os empregados que exercem a funÉo de telefonista perceberáo, a título
de vale alimentaÉo, e quantia de R$í6,83 (dezesseis rcais e oitênta e três centavos), por dia efetivamente
trabalhado, podendo ser descontado do beneÍiciado o percenlual de 10yo (dez por cento) do valor total do vale
alimentação.

Parágrefo Sétimo: O benefÍcio alimentação somente será devido para os contratos a serem írmados ou aditados,
enlre tomadores de serviços e empresas prestadoras de serviços, a partir de 0'l de janeiro de 2012.

ParágraÍo Oitavo: Os empregedos que prestem serviços em regime de escala/plantão, recebêráo o respectivo
benefício somente nos dias efetivâmente trabalhados, observando-se a ressalve do §2o do presente artigo.

Parágraío Nono: Fica facultado às empresas substituir o beneÍício alimentaçáo pela cesta básice, na Íorma da lei, e
pelo vale-compras de cesta básica fornecido por supermêrcado, devendo o valor de cada um deles ser
comprovadamente equivalente ao valor pago a título de vale-alimentaÉo.

Parágrafo Décimo: A crncessáo do TICKET REFEIÇÃo/ ALIMENTAÇÃoA/ALE coMpRAS desobriga as
empresas a fornecêr aos seus emprêgados vale-transporte para descolamento destes às suas residências em

www3.mte.gov.brlsistemas/mediador/Resumo/Resumovisualizâr?nrSolicitacao=MRO130O7/2020 3/18



01to4t2020 l\4ediador - Extrato Convenção Coletiva

horários destinados ao repouso e alimentaçáo.

Parágrafo Décimo Primêiro: Ne estrita hipótese de serem os custos repassados ao tomador de serviços e já seja
fornecido o benefício da Alimentaçáo / Vale compras, as empresas concederáo aos seus empregados uma cesta
básica mensal contendo os mesmos produtos integrantes de uma cestâ básica âcordada diretamente com o

contratante, sendo que tal parcela não será integrada ao salário.

AUXíLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA. Do VALE TRANSPORTE

Desde que solicitado poÍ escrito pelo interessado e satisfêitas as exigências previstas no art.7o do Decreto no

95.247187, que regulementa a Lei n' 7.619/87, além dequelas previstas nâ Lei no 7.41 8/85, as empresas fomêcêrâo
vale-trânsporte a todos os seus empregados, nos dias efetivamente trabalhados para deslocamentos residência -
trabalho e viôe-versa.

ParágraÍo PrimeiÍo: Para os empregados
beneficiados com vale-transporte, será realizado o desconto de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário base
do trabalhador, na forma da lei.

PaÍágÍafo Segundo: Nos períodos de afastamentos do empregado de suâs âtividades funcionais, por qualquer
motivo, inclusive por atestado médico ou pelo INSS, este náo fará jus ao recebimento do beneíício do vâle
trenspoÍe, por inexistência de deslocamentos do trabalhador no percurso residência/trabalho e vice-versa.

Parágrafo Terceiro: Quando do lançamento dos créditos pelas empresas, caso constate que o empregado náo
tenha utilizado a totalidade dos valores creditados em seu certáo de recarga, Íica autorizado às empresas
realizarem apenas a complementaçáo dos valores necessários ao deslocamento do mês subsequente, hâje vista a

natureza jurídica do benefício.

PaÉgrafo Quarto: No caso de extravio, perda e dano do cartão magnético de vale transporte, o empregado será
responsabilizado pelas despesas com a substituiÉo do mesmo.

Parágrafo Suinto: No caso de desligamento do empregado, o mesmo obriga-se a devolver os vales transporte
proporcional aos dias de trabalho ao período, sob pena de desconto na rescisão do contrato.

ParágÍafo Sexto: Para fins de indenizaÉo, o tempo dispendido pelo empregado desde a sua residência até a
efetiva ocupeção do posto de trabelho, bem como para o seu retorno, caminhando ou por qualquer meio de
transporte, inclusive o fornecido pelo empregador, náo será computado na jornada de trabalho, por náo ser tempo à

disposiÉo do empregador.

ParágÍafo Sétimo: Autoriza-se o pagamento do vale-transporte em dinheiro, quando as circunstâncias inerentes à

relação de emprego inviabilizarem ou dificultarem ao empregado a utilizaçáo do certáo de rêcarga, mentida a

natureza indenizatória da verba, bêm como a obrigatoriêdede de desconto espêcificada no parágrafo primeiro da
presente cláusula.

AUXíUO SAÚDE

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DO PLANO ODONTOLóGICO,MEDICO COLETIVO

Mediante Termo de Acordo firmedo entre SEAC/SE e SERVDONÍO - Assistência Técnica Odontológica Silveira
Ltde, esta última prestará serviços odontológicrs para os empregados das empresas filiâdas ao SEAC/SE nas
seguintes condiçôes: Pleno Básico à R$'12,50 (doze Íeais e cinquenta centavos).

PaÍágÍafo PrimeiÍo: O trabalhador que desejar aderir ao plâno odontológico de que trata o caput desta cláusula
deverá comparecer ao depârtamento de recursos humanos da empresa a qual presta serviÇos, oportunidade na
qual será orientado sobre os procedimentos necessários à formalizaÉo do negócio jurídico;

Parágrafo Segundo: A adesáo ao plano odontológico é uma opÉo do empregado, cebendo-lhe o custeio integral
da assistência odontológica contratada, a ser feito por meio de desconto em folha de pegâmento.
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Parágrafo Terceiro: O SEAC/SE não sê responsabiliza pelos contratos de adesáo celebrados entre os
das êmpresas a ele associadas e a SERVDONTO.

Parágrafo quarto: É facultado as empresas abrangidas por esta convenÉo, oferecem plano odontológico ê/ou
médico aos seus empregados;

Parágrafo quinto: Ne hipótese da concessáo do benefício plano de saúde/odontológico decorrer (em) de obrigaÉo
contratual entre a empresa abrangida por esta convençáo e o tomador de seÍviços, a extinÉo do contrato ou a
transferência definitiva do empÍegado paÍa outro contrato que náo preveja tal obrigaÉo autoriza o empregador â
cancelar o referido benefício, náo caraclerizando tal conduta ofensa ao princípio da condiÉo mais benéÍica ao
tÍabalhador, desde que este possa optar pela manutenÉo do benefício, às suas custas, tanto em co-perlicipaÉo
quanto integrelmentê;

ParágÍafo Sexto: No caso de suspensáo do contrato de trabalho por período igual ou superior a 03 (três) mêses,
desde que a mêsma náo seja êm viÍlude de acidente de trabalho ou prestaÉo de serviço militar obrigatório, o
benefício concêdido será cancêlado pelo empregador, devendo ser reativado quando do retomo do empregado.
Cabêrá ainda ao emprêgâdo supoítar os períodos de carência que porventura venha a decorrer do cancelamento;

Parágrafo Sétimo: O beneficio disposto na presente cláusula náo tem natureza salarial, não se integrando e
remuneraÉo do empregado para quelquer fim decorrente da relaÉo de emprego.

ParágÍafo Oitavo: - As empresâs terão o direito de descontar dos empregados os valores relativos a custeio e/ou
co-paíicipação no úlculo rescisório do contreto;

ParágÍafo l{ono: - Os valores referentes à co-participeçáo nos serviços sêrão de responsabilidadê do empregado,
cabendo a empresa descontar na folha de pagamento do empregado ê rêpassar essês valores à Operadora do
Plano de Saúdei

PaÍágrado Décimo: - O benefício que trata o caput poderá ser extensivo ao cônjuge ou companheiro (a) e Íilho (s)
até 21 (vinte e um) anos de idade, desde que náo emancipâdo (s), devendo o empregado, na ora da adesâo, fazer a
opçáo pela extensáo, ou náo, aos seus dependentes;

AUXILIO DOENçA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. PREVIDÊNCIA socIAL

As empresas ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados, no prazo de até 30 (trinta) dias improrÍogáveis, a
documentaÉo exigida pela PÍevidência Social para lins de requisiçáo dos benefícios auxíliG.doença, pensão por
morte e/ou aposentadoria.

OUTROS AUXíLIOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA. DA AssIsTÊNch socIAL FAiIILIAR

E garantido ao cônjuge, companheiro, filhos menores de 2'l anos, flhos portadores de deÍiciência física e/ou mental,
de qualquer idade, e dependentes listados no rol emitido pelo INSS, de todos os empregados pertencêntês às
categories profissionais abrangidas pelo presente instrumento convencionado, o serviço de assistência sociel
familier pare os cesos de morte do empregado ou sua incepacitaÉo deÍinitiva para o trabalho, este última
comprovada pelo órgáo previdenciário.

PaÍágrafo PÍimeiro: O serviço de assistência social familiar é composto, cumulativemente, de:

l- Cesta básica no valor nominal do auxílio-alimentaçáo pago ao empíegado, durante os três primeiros mesês após
sua moÍte ou incapacitaÉo deÍinitiva para o trabalho, comprovada pelo INSS.

ll - Um salário mínimo vigente ao tempo do fato geradoÍ do benefício.

lll - Auxílio paÍa despesas com funeral, no valor de R$800,00 (oitocentos reais) somente nos casos de morte do
empregado.

ParágraÍo Sggundo: O bonsÍcio assistenciâl íamiliar deverá ser rêquêrido pêlo êmpregado ou por qualqueÍ
dê sêus depêndontos êm atá trinta dias após o óbito ou a comprovaçáo da incapecitação definitiva pêlo

\,\,ww3.mte.govbr/sistemas/mediador/Resumo/Resumovisualizar?nrsolicitacâo=MR013007/2020 5118



01t01t2020

tNss.

Mediâdor - Extrato Convenção Coletiva

PaÍágrafo Terceiro: Não serão admitidos ÍequeÍimentos de concessão do beneficio assistencial familiar
formúlados após o trigésimo dia do óbito do empÍegado ou da confirmação de sua incapacitação pelo lNsS.

parágrafo Quarto: A administraÉo do benefício mencionado no caput da presente cláusula será de

responsabilidade do SEAC-SE, cabendo a todas as empresas abrangidas por sua atuaçáo o custeio do benefício

assistencial Íamiliar, o que será feito mediante o recolhimento compulsório, até o décimo dia útil de ceda mês, por

meio de boleto bancário ou depósito identificedo em favor do Sindicato Patronal, o valor de R$3,50 (três reais e

cinquenta centavos) por empregado, tomando por base, para Ílns de cálculo, o número de empregados constante da

lista de empregados de Éda empresa, da SEFIP e da folha de pagamento, que deveráo ser mensalmente

encaminhadas ao SEAC-SE para Ílns de atualização cedastral.

paÍágÍafo Quinto: É de responsabilidade des empresas manter atualizadas as informaçôes reletivas ao seu quadro

de pãssoal pêrante o SEAC-SE, inclusive no que se refere ao número de êmpregados e a listagem de nomes,

podãndo o fbrnecimento do benefício assistencial familiar ser exigido do sindicato pâtronal somente para aqueles

empregados constantes daquele rol, ou seje o sindicato será responsável apenas pelo pagamento do benefício do

rol de funcionários informados e pagos pela empresa , caso contrario â empresa dêverá custeâr o benefício

conforme paragrafo sétimo desta clausula .

parágrafo Sexto: É de competência exclusiva do SEAC-SE a adoÉo de medidas administrativas e/ou judiciais

para ã cobrança dos valores devidos por empresas inadimplentes, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês e

correção monetária pelo índice INPC.

parágrafo Sétimo: A empresa que, no ato do requerimento de concessáo do benefício assistêncial familier, estiver

inadiÀplente, seja pela ausência de recolhimento do valor devido, seja pelo seu recolhimento a menor, e que na sua

relaçáo de funciônários apresentada ao SEAC náo contemple o nome do funcionário, será responsável perante o

empregado ou qualquer de seus beneficiários, a custear todas as vantagens conferidas pelo §í", em dobro, pelo

tempo ali especificado.

parágrâfo Oitavo: O requerimento do benefício poderá ser feito diretemente pelo empregado ou, no caso de óbito,

peloJentes especificados no câpuÍ destâ cláusula, diretamente junto ao SEAC-SE ou, se preferir, por intermédio do

btttOtCeSg, cabendo a ambos os sindicatos adotar todas as providêncies necessáriâs a garantir ao beneficiário

toda a assistência necessária à percepÉo das vantagens abrangidas pela assistência familiar.

parágrafo Nono: Em todas as planilhas de custos e editais dê licitaçóes deverá constar a provisáo financeira para

cump-rimento desta assistência familiar, a fim de que se.ia preservado o patrimÔnio jurídico dos trabalhadores em

consonância com o artigo 444 da CLT.

parágrafo Décimo: O serviço social estabelecido na presente cláusula náo possui natureza salarial. Náo obstante'

o recólhimento da verba, pelas empresas, para o seu custeio é de caráter compulsório, tendo em vista a natureza

eminentemente assistenciã1.

parágraÍo Décimo Primeiro: Sempre que necessário, o SEAC-SE poderá soliciter às empresas a aprêsentação

das giuias de recolhimento devidemente quitadas ou os comprovantes de depósito bancário identificado, além dos

documentos necêssários à veriÍicação do efetivo número de êmpregados da emprêse abrangidos por esta

convençáo.

parâgraÍo Décimo Segundo: As empresas poderáo exigir do SEAC-SE a emissáo de recibo de quitaÉo em

relação aos valores ménsalmente recolhidos para os Ílns a que se destina a presente cláusula, que terá força

liberatória gerel em relação eo período eli especiÍicâdo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO BENEFíCIO AO TRABALHADOR'

As Entidades Sindicais prestaráo indistintamente a todos os trabalhedores e/ou empregadores subordinados a esta

Convênçáo Coletivâ de Trabalho, por meio de organizaçáo da gestora especializada e aprovada pelas Entidades

Sindicaiá Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela definida peles Entidades e discriminadas no Manual de

OrientaÉo e Regras.

parágrafo primeiro - A prestaçáo dos benefícios terá como base, para seus procedimentos, como perte integrente

destâ-cláusula, o Manuaíde Orientação e Regras, o qual deverá estar disponivel no site da gestora. Para lisura do
processo e conseryaÉo de direitos, este Manual deverá ser registrado em cartório em momento oportuno

parágrafo segundo - Para efetiva viabilidade Íinanceira deste benefício e com o expresso consentimento das

entidâdes convenentes, as empresas, a título de contíbuiÉo social, recolheráo âté o dia 10 (dez) de câda mês o

valor total de RS í5,00 (quinze reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de boleto

disponibilizado pela gestora no site UA444.belcÍgigsgeE!.§alLbl. O custeio do Benefício Social Familiar será de

responsabilidede integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no salário do trabalhedor.
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Parágrafo têrcêiro - Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o
manterá o recolhimento pot eté 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por período superior a 1

(doze) meses, o êmpregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a partir do décimo terceiro mês,
ficando garantidos ao empregado todos os beneÍícios previslos nesta cláusule, âté seu efêtivo retorno ao trabalho,
quanto entáo o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado.

Parágrafo quarto - Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados, na oconência de
evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus Íamiliares, o empregador deverá comunicar
formalmente a gestora etrevés do seu site, no prazo máximo e imp[orrogável de 90 (noventa) dias a contar do Íato
gerador, e no caso de nascimento de Íilhos, este prazo será de 150 (cento e cinquenta ) dias, sob pena do
empregadoÍ arcar com sançóes pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como se inadimplente estivesse.

PaÉgrafo quinto - O empregador, que estiver inadimplente mm o recolhimento desta contribuição, ou efetuar
recolhimento por velor inferior ao devido, perderá o direito aos beneficios a ele disponibilizedos. Ne ocorrência de
qualquer evento que gere direito dê atêndimento aos trabalhadores, estes não perderáo direito aos benefícios, e o
empregador deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, o equivalente a 20 (vinte) vezes o menor piso salarial
da categorie vigente à época da infraçáo. Câso o empregador regularize sêus débitos no prazo dê âté 15 (quinze)
dias conidos, após o recebimento de comunicaçáo Íormal feita pela gestore, ficará isento desta indenizaÉo.

Parágrafo sexto - Nas planilhas de custos, editais de licitaçóes ou nas repactuações de contratos devido a fatos
novos constantes nesta CCT e em consonância à instruçáo normativa vigente, nestes casos, obÍigatoriamente,
devêráo constar a provisão financeirâ pera cumprimento desta cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos
trabelhadores, conforme o artigo 444 de CLT.

PaÉgrafo sétimo - Estará disponível no site da gestora, a cade pagemento mensel, o Comprovante de
Regularidade do Benefício Social Familia( o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgáos fiscalizadores
quando solicitado.

Parágrafo oitavo - O presente serviço social náo tem natureza salarial, por náo se constituir em contraprestação de
serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial.

Parágrafo nono - O descumprimênto dã cláusula em decorrênciâ de negligêncie, imperície ou imprudência de
prestedor de serviÇos (edministradores e/ou contabilistas), implicârá nâ rêspônsebilidede civil dâquele quê der causa
ao descumprimênto, conforme artigos 186, 927, 932, lll e 933, do Código Civil Brasileiro.

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
AVISO PRÉUO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AvISo PRÉvIo

O aviso prévio, quando concedido pelo empregador, deverá ser comunicedo por escrito, mediante recibo, e deverá
especifcâr a forma indenizada ou trabalhada.

PerágÍafo Primeiro: As empresas deverão Íazer constar dâ carta do eviso prévio o dia, horário e local onde o
empregado deverá comparecer para o recebimento das verbas rescisórias;

PâÍágraío Sêgundo: Considerando o disposto na Lei 12.506/201'1, que regulamentou a matéria, observar-se-á a
contabilização de 03 (três) dias de aviso prévio para cada ano trabalhado. Nesse sentido, até um ano de trabalho o
aviso continua sendo de 30 dias e a cada ano de trabalho integralizado, somer-se-á mais 03 (três) dias até o limite
de 90 (noventa dias) dias de aviso, o que será atingido somente no vigésimo primeiro ano (í ano = 30 dias + 20
anos = 60 dias), consoante tabela abaixo:
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Até 1 anos
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Até 11 anos 60

Até 12 anos 63
Até 13 anos 66
Até 14 anos 69
Até 15 anos 72
Até'16 anos 75
Até'17 anos 78
Até 18 anos 81

Até 19 anos 84
Até 20 anos E7

A partir de 20 anos 90

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de ser o aviso prévio concedido pelo empregado que formula pedido de demissão,
este será sempre de 30 (trinta) dias, independentemente do tempo de serviço prestado à empresa.

SUSPENSÃO OO CONTRATO DE TRABALHO

CLÁUSULA DÉGIMA SEXTA . ADVERTÊNGIA oU SUSPENSÃo

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmente será entregue o termo formal discriminando o motivo da
punição que deverá ser assinado por exercente de cargo de chefia na empresa. Recusando-se o empregado a
assinar, o comunicado será válido quando assinado por duas testemunhas.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉnMA - AÇÃo DE cuMpRrMENTo

As empresas reconhecem a legitimidade dos Sindicatos Patronal e Laboral, solidárias ou independentes, para
a'luizar açáo de cumprimento perante o Ministério Público do Trabalho e a Justiça do Trabalho, no caso de
transgressáo dos artigos desta Convenção Coletiva de Trabalho e demais normas trabalhistas, independente da
outorga da categoria representada.

ESTÁGIO/APRENDIZAGEM

cLÁusuLA DÉclMA orrAVA - DA coNTRATAÇÃo DE APRENDtzES.

Destacada a prevalência desta Convenção Coletiva de Trabalho sobre a lei, conforme estabelece o artigo 611-A da
Lei 13.46712017; e considerando que o Tribunal Superior do Trabalho-TST, no Acórdáo 0000076-64.2016.5.10.0000
de 111412017, permitiu que os instrumentos normativos de trabalho podem, à luz do artigo 70, inciso XXVI, da Carta
Magna, flexibilizar a legislação sobre cotas, em atenção à realidade do setor, sem, entretanto, convencionar
qualquer tipo de regra de inobservância da reserva legal de vagas, e diante da incompatibilidade das atividades
desenvolvidas pelas funçôes abarcadas nos serviços de asseio e conservaçáo ao saudável desenvolvimento do
aprendiz (art. 403, parágrafo único, da CLT), agravada pela ausência de conhecimentos técnicos exigidos para o
exercício das funções em apreço (artigo 429 da CLT), demonstradas pelo rol a seguir; considerando que a prática já
mostrou que não existe interesse de jovens pela formação proÍissional nas atividades de asseio e conservação; e
considerando que a aplicaçáo das regras do artigo 429, de um lado, não tem proporcionado a formação profissional
dos trabalhadores do segmento e, de outro, tem gerado custos excessivos para as empresas do segmento,
mormente se levado em conta que já contribuem para a formação profissional à razáo de 5% do total de suas folhas
de pagamento, sendo 2,5o/o para o Sistema "S" (Sesc/Senac) e 2,5o/o a título de salário educação.

Parágrafo Primeiro. Fica convencionado que as empresas darão cumprimento às quotas legais de JOVEM
APRENDIZ, em atendimento ao disposto no artigo 429 da CLT e no Decreto 5.598/05, tomando como parâmetro o
percentual de aprendizagem mínimo de 5o/o a incidir sobre base de úlculo limitada ao quantitativo/dimensionamento
de seus funcionários, excluindo-se da base de cálculo as seguintes funções:

Artífice de limpeza Ambiental, Artífice de Limpeza de Ar Condicionado, Faxineiro, Limpador, Auxiliar de Limpeza,
Auxiliar de Serviços Gerais, Copeiro, Comim, Auxiliar de Jardinagem e equivalentes, porteiro, vigia, garagista e
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assemelhados, controlador dê estacionamento, jardineiro, operador de máquine fotocopiadora, digitador,
serventê, empregada doméstica, lavador de carro, mênsageiro, manobrista e gârâgista, justamente
demandarem qualquer formaçáo para seu exercício.

PaÉgrafo Segundo. Os contratos de aprendizagem, assim entendidos os que se enquadrem no disposto contido
no artigo 428 da CLI não poderáo estabelecer salário inferior ao previsto no § 20 do mesmo dispositivo legal, salvo
condição mais favorável. Parágrafo Terceiro - Como consequência netural da Aprendizagem, os eprendizes
contratados seráo empregados nas áreas que demendem conhecimento técnico e compatível, excluidas as
atividades listadas no parágraÍo primeiro desta cláusula.

OUTROS GRUPOS ESPECIFICOS

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA. DA CARTA DE REFERÊNCIA/APRESENTAçÂo

As empreses, no âto da rescisáo do contreto de trabalho, poderáo fornecer aos seus empregados carta dê
referência ou de apresenteção, mediante solicitaçáo por escrito do empregado, após aprovação do pedido pela
administraÉo da empresa.

GLÁUSULA VIGÉSIMA. DIA DA CATEGoRIA

Fica reconhecido que o dia 19 de março, Oia de Sáo José, Protetor do Trabalhador, como o dia do trâbalhador do
setor de Asseio e Conservaçáo, não implicando em feriado, devendo as empresas, Sindicatos e Federaçóes,
formarem parcerias para comêmoraçáo desse dia e dar amplâ divulgaÉo aos seus empregados.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, OEMISSÃO E MODALIDADES DE
coNTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Do PEDIDo DE DEMISSÃo

Na hipótese do empregedo, íliado ou náo ao sindicato lâboral, formular pedido de demissáo, este somente será
considerado válido se formalizado perante o SINDICESE, em sua sede, que atestará a manifestação de vontade
livre e espontânea do trabalhador em ver rescindido seu contrato de trabalho por iniciativa própria.

Parágrafo único: Havendo recusa injustificeda por parte do SINDICESE em reconhêcer o pedido de demissão, este
poderá ser realizado perante a empresa, devendo o empregado redigir carta de próprio punho, datada e assineda,
manifestando o seu desejo de se desligar do quadro de empregados da organizaçáo. O ato deverá ser
acompanhado por, pelo menos, dues testemunhas, que não poderáo ocupar cargos de diretoria/chefia ne empresa.

JORNADA DE TRABALHO - DURAçAO, DISTRIBUIÇAO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁR|O

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. QUADRo DE AvISos

As empreses eÍixaráo quadro de avisos à disposiÉo do respeclivo Sindicato suscitante, para a colocaÉo de
comunicados de interesse da câtegoria.

INTERVALOS PARA DESCANSO

cLÁUsuLA vIGÉsIiIA TERCEIRA . JoRNADA DE TRABALHo 12 x 36

As empresas poderáo adotar paÍa seus empregados a jomeda de trabalho de doze hores seguidas de trinta e seis
horas ininterruptas de descanso, náo sendo dêvidas horas eíraordinárias, em razáo da natural compensaçáo,
observado ou indênizado o intervalo de 01 hora para repouso e alimentaÉo.
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PaÉgrafo Primeiro: Considera-se já remunerado o trabalho realizado em dias de domingos e feriados que
porvênturâ coincidam com a escala prevista nêstâ cláusula, face à natural compensaçáo pelo desconto nas 36
(trinta e seis) horas sêguintes.

Parágrafo Segundo: Será devido o pagemento de adicional noturno de 20% (vinte por cento) aos empregados que
exercerem suas atividades na referida escala, entre 22h00 e 05h00, náo havendo o quê se falar em pronogaÉo de
trabalho noturno, nos termos do disposto no artigo 59-4, § 1", da CLT.

PaÉgrafo Terceiro: Fica dispensada a licençe prévia da autoridade competente ne áree de higiene e segurança do
trabalho para o lebor exeÍcido em escala '12x36 realizado em ambiente inselubre.

Perágrafo Quarto: Em havendo a supressáo, integral ou parcial, do intervâlo para repouso e alimentaÇáo, a

indenização será no percentual de 50% sobre a hora normal de trabalho, e incidirá somente sobre período
efetivamente suprimido.

PaÍágrafo Quinto: Autoriza-se â elteraçáo do contrato de trabalho do empregado em escalâ 12x36 para qualquer
outro módulo semânâl dê trabalho, e vice-versa,

Parágrafo Sexto: Adotar-se-á para efeitos de cálculos o divisor 220(duzentos e vinte), sendo considerada como
hora(s) extra(s) aquela(s) que excede(em) de 192 (cento e noventa e duas) horas eÍetivamente trabalhadas.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA. BANCO DE HORAS

Faculta-se às empresas abrangidas pelo presente instrumento coletivo a implantaçáo do benco de horas, previsto
no parágrafo 2o do artigo 59 da CLT, com a redação dada pela Medida PÍovisória no 216441 , de 2001 , nas
seguintes condiçôes:

Parágraío PÍimeiro: Na hipótese dê rescisáo do contrato de trabalho, havendo saldo positivo no banco de horas do
empregado, estas deveráo sêr pagas, acrescidas do percentual de 50% (cinquênte por cento), consideÍado o valor
da hora do dia do término do paclo laboral;

Parágrafo Segundo: Veda-se o banco de horas para os empregados que atuam em turnos inintenuptos de
revezamento ê em escale 12x36.

CLÁUSULA UGÉSIMA OUINTA - DA ESCALA O3XO1

Autoriza€e a adoção de escâla de trabalho 03x01, sendo 03 (três) dias de trabalho seguidos de 01 (um) dia de

descanso, com as seguintes sugestóes de horários:

Escala-03X0í

05:30 às 11 :30 com 15 (quinzê) minutos de intervalo

11:30 às 17:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

17:30 às 23:30 com 15 (quinze) minutos de intervalo

Parágrafo único: As empresas poderão adotarjornadas distintas às acima indicadas, devendo ser obseÍvado o
limite máximo diário de 08 horas de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ESCALA O4XOí

Auioriza-se a adoçáo de escala de trabalho O4xO1, sendo 04 (quatro) dias de trabalho seguidos de 01 (um) dia de
descanso, com as seguintes sugestóes de horáios:

Escala-04X01

06:00 às 12:00 com I 5 (quinze) minutos de intervelo

12:00 às 1 8:00 com 15 (quinze) minutos de intêrvalo
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1E:00 às 00:00 com '15 (quinze) minutos de intervelo

00:00 às 06:00 com 'Í 5 (quinze) minutos de intervalo

Parágraío único: As empresas poderão adotarjomadas distintas às acima indicâdas, devendo ser observado o
limite máximo diário de 08 horas de trabalho.

CLÁUSULA UGÉSIMA SÉTITIA - DA ESGALA osxo1

Autoriza-se a adoçáo de escala de trabalho 05 x 01, sendo 05 (cinco) dias de trabalho seguidos de 01 (um) dia de
descanso, com as seguintes sugestóês de horários:

Escala-05X0í

06:00 às 14:20, com 01 ( uma ) hora de intervalo

'14:30 às 22:50 com 01 ( uma ) hora de intervalo

11:00 às 19:20 com 01 ( uma ) hora de intervalo

22:40 ás 07:00 com 01 ( uma ) hora de intervalo

09:40 às 12:00 e 13:00 ás 18:00

08:00 às 11:00 ê 12:00 ás 16:20

06:00 às 'í 2:00 com 15 (quinze) minutos dê intervalo

12:00 às 18:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

18:00 às 00:00 com '15 (quinze) minutos de intervalo

00:00 às 06:00 com 15 (quinze) minutos de intervalo

Parágrafo único: As empresas podêrão edotaÍ jornadas distintas às acima indicedas, devendo ser obseÍvado o

limitê máximo diário de 0E horas de trabalho.

CúUSULA uGÉSIMA oITAvA. DA JORNADA EM SEMANA ESPANHOLA

Autoriza-se a adoçáo pelas empresas da jorneda em Semana Espenhola, cuja validade é rêconhecida pela OJ " 323
da SDI-I do TST, onde o empregâdo prêsterá serviços, altemademente, de 48 horas êm uma semana e 40 horas ne
sêmana imediatamente subsêquente, respeitado o limite diário de 08 horas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA. ELASTECIMENTO DO INTERVALO IT.ITRAJORNADA

Considerando a realidade do setor de prestaçáo de serviços e, ainda, a natureza da atividade empresarial, fica
autorizada a possibilidade de elastecimento do intervalo intraromeda pera além do limite de 02 (duas) horas diárias.

FALTAS
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GLÁUSULA TRIGÉSIMA - Do ABoNo DE FALTAS

Seráo abonadas as faltas ou horas não trabalhadas do empregado que necessitar ecompanhar em consultas
médicas ou odontológicas filhos ou dependentes, menores de doze anos, ou portadores de deficiência física ou
mental, de quâlquer idade, uma vez a cada mês, devendo, no entanto, apresentar declaraçáo médica de
acompanhamento, assinada e carimbada, no dia útil seguinte à ausência.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Dos TURNos ININTERRUPToS DE REVEZAMENTo

Autoriza-se a âdoÉo, pelas empresas, de turnos ininterruptos de revezamento limitados a 08 horas diárias, nos
termos da Súmula no 423 do TSI vedada a prestaçáo de horas eÍras habituais.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

GLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - SERVIçoS ESPECIALIZADoS EM ENGENHARIA DE
SEGURANçA E EM MEDICINA DO TRABALH

Considerando o previsto na Portaria no 17, de 01 de agosto de 2007 (DOU de 0210812007\, do Ministério do
Trabalho e Emprego, dâ Secretaria de lnspeÉo do Trabalho, que altera a redação da Norma Regulamentadora no 4,
vêm os presentes sindicatos pactuarem a criação do SESMT comum que cumprirá os ditames da citada portaria, e
será avaliada semêstralmente por uma comissáo formada pelo Presidente do Sindicato Laboral, pelo Presidente do
Sindicato Patronal e pela Delegacia Regional do Trabalho.

UNIFORME

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - DoS UNIFoRMES

Quando de uso obrigatório, as empresas forneceráo gratuitamente aos seus empregedos o uniforme necessário,
considerando.se o uso normal do mesmo, sendo pelo menos.

Parágrafo Primeiro: O empregado indenizará, com base no s'lo do aft.462 da CLI a peça de uniforme, ficãndo a
empresa autorizada a descontar o respectivo vâlor diretamente do salário ou da remuneraÉo, em caso de extravio,
danos decorrentes de utilização indevida ou fora do serviço e não devoluçáo quando da rescisão contratual ou
substituiÉo do uniforme cedido.

Parágrafo Segundo: A empresa deverá dar ciência ao empregado, no ato da contratação, da hipótese elencada no
parágrafo primeiro supra.

Parágrafo TerceiÍo: A utilizaçáo do uniforme estará restrita ao local de trabalho, incluindo o seu trajeto de ida e
volta ao trabalho, ficando o faltoso passível de sanÉes disciplinâres.

Parágrafo Quarto: A higienizaçáo do uniforme é de rêsponsabilidade do trabelhador, pois os produtos utilizados
para a higienizaçáo das vestimêntas é de uso comum.

Parágrafo Quinto: As emprêsas deveráo substituir os uniformes dos êmpregados no período máximo de doze
meses, a contar da data do fomecimento.

INSALUBRIDADE

GLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA . INSALUBRIDADE
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A base dê cálculo do ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, para os empregados das Empresas abrangidas
SEAC/SINDECESE, será o SAúRlO MíNIMO oficial estipulado pelo Govemo Federâl.

TREINAMENTO PARA PREVENÇAO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA - ACIDENTE DE TRABALHO - TRANSPORTE

As Empresas se obrigam a garantir o transporte gratuito, imediatamente após a ocorrência do acidente do trabalho
com o Empregado, até o local e efetivação do atendimento médico, bem como o transporte quando da alta médica
até sua residência, se a situação clínica do empregado impedir sua normal locomoçáo.

ACEITAçÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA sExTA - ATESTADOS MÉDICOS

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para justiÍicar sua
ausência por motivo de doenç€, emitidos por profissioneis devidamente Íegistrados no CRM e CRO, em ordem de
preferência, por médicos contratados diretamente pela empresa, ou mediante convênio/SESC e, à sue Íalta, os
atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Unico de Saúde). Em último caso, seráo aceitos os
atestados emitidos por médico do sindiceto ou particular.

Parágrefo Primeiro: O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou nos casos de absoluta impossibilidade
comprovada, por outrem, nas 24 horas após a emissão do reÍerido atestado, sêndo convalidado pelo médico da
êmpresa

Parágrafo Segundo: Quando o empregado prestar serviço fora do domicílio da sede da empresa, a entrega do
atestado médico poderá ser feita em sua subsede ou posto de âpoio, caso existam, ou recolhido pelo preposto da

mesma no próprio posto de seÍviço.

PaÉgrafo Terceiro: Para sua validade, o atestado deverá conter a identiÍiceçáo do empregado e assinature e

carimbo com o número do Conselho do profissional que assina o documento, e ser apresentado em dues vias
(original e copia), a fim de que as empreses declarem na cópia a ser imediatamente devolvida ao empregado, o
recêbimento do respectivo originel, inclusive com data, horário e assinatura do preposto da êmpresa.

PaÉgrafo Quarto: Caso a empresa suspeite de fraude no atestado apresentado, poderá solicitar esclarecimentos

aos résponsáveis, os quais deverão prestá-las, vez que a prática de atestedo falso é sime previsto nos arts. 297 e

302 do Código Penal.

parágrafo Quinto: Caso a fraude seja constatada, pode implicar em demissão por justa causa do empregado,
prevista no artigo 482, da CLT.

RELAçOES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

GLÁUSULA TRIGÉSIUI SÉIUA. DIRIGENTES SINDICAIS

A empresa com a qual o empregado eleilo tesoureiro mantenha vínculo empregatício, compromete-se e liberar o

mesmo de suas funçóes, licandã esta responsável pelo pagamento de encergos socieis, e a cargo do SINDECESE

o pagamento dos salários durantê a vigência da presente convenÉo

coNTRtBUlÇOES SINDICAIS

cLÁusuLA TRlcÉslMA olrAvA - DA coNTRlBUlÇÂo NEGoctAL'

Considerando o previsto no art. 611-A da CLT, prevaleceráo sobre e lei todos os pontos objetos de Acordo ou

ConvenÉo Coletive, ressaltados as vedações previstas no art.6'11-B;
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Considerado que o ert.611-B náo veda a estipulaçáo de contribuiçáo decorrente de ConvenÇáo Coletiva para toda a
categoria econômica, diante disso prevalece o negociado sobre o legislado;

Assim por deliberaçáo da Assembleia Geral do Sindicato patronal de acordo com o disposto no art. 8o, inciso lll, da
ConstituiÉo Federal, todas as empresas que exercem atividades representadas pelo Sindicato Patronal (Empresas
do ramo de Asseio e ConservaÉo do Estado de Sergipe) recolheráo junto a Caixa econômica Federal , em favor
do SINDICATO DAS EMPRESAS DEASSEIO E CONSERVAçÃO DO ESTADO DE SERGIPE, mediante guia a ser
fornecida por este, a CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL, pare e assistência a todos e náo somente a asiociados,
conÍorme faixa de capital social da empresa estabelecido na seguinte tabela:

OO e 03 EMPREGADOS
04 A 1O EIUPREGADOS
11 A2O EMPREGADOS
21 A3O EMPREGADOS
31 A 50 EMPREGADOS
51 A 80 EMPREGADOS
81 A 110 EMPREGADOS
1,Í 1 A 150 EMPREGADOS
,I51 A 2OO EMPREGADOS
ACIMA DE 201 EMPREGADOS

R$ 150,00
R$ 200,00
RS 250,00
R$ 300,00
R$ 350,00
R$ 400,00
R$ 450,00
R$ 500,00
R$ 550,00
R$ 600,00

PaÉgrafo Primeiro: Os pagamenlos relativos à Contribuiçáo Negocial devêráo ser efetuados anualmente até a
dala de 3OlO4l202O, e o velor deverá ser recolhido conformê â tabela acima.

ParágÍafo Segundo: O atraso no pagamento da contribuiçáo supramencionada acarÍelatá e incidência de multa de
10% do valor da contribuiçáo, bem como em correção monetária a ser calculade pela média dos índices fomêcidos
pelo IGPM/FGV e INPCnBGE.

Parágrefo Terceiro: Pera as empreses âssociadas âdimplentes com o sindicato estas teráo um desconto de 20%
(vinte por cento) no valor correspondente a sua faixa de pagâmento, se efetuado o pâgamento até a dâta
estabelecida na convenÉo, caso contrário perdera o desconto e será aplicada as correçóes do parágrafo acima.

GLÁUSULA TRIGÉSIMA NoNA - coNTRIBUIçÃo coNFEDERATIVA

Oeveráo recolher e Contribuiçáo Confederativa Patronel, consoante à norma do inciso lV do Art. Bo, da Constituiçáo
Federal e demais legislações aplicáveis à matéria, cujo valor, determinado pelo SEAC - Sindicato das Empresas de
Asseio e Conservaçáo do Estado de Sergipe, vinculada ao número de empregados existentes na empresa em
iunho de 2020, atestedo pelo CAGED, será:

l- Empresa com até 500 (quinhentos) empregados: um salário mínimo vigente;

ll - Empresas com mais de 500 (quinhentos) empregados: um salário e meio vigente.

ParágÍafo Primeiro: Os valores acima indicados podeÍáo ser pagos em duas parcelas iguais, com vencimento nos
dias 05/08/2020 e 0510912020.

Parágrafo Segundo: A Contribuição Confederativa será distribuída da seguinte forma:

| - Eoo/o para o Sindicato;

ll - l5% para a FederaÉo do Comércio do Estado de Sergipe - Fecomércio SE;

lll - 5o/o para a Confederaçáo.

Parágrafo teÍceiro: O atraso no pagamento da contribuiçáo supramencionada acarretará e incidência de multa de
'10% do valor da contribuiçáo, bem como em correçáo monetáía a sêr calculada pela média dos índices fornecidos
pelo IGPM/FGV e INPC/lBGE.

GLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DEscoNTo ASSISTENCIAL DoS EMPREGADoS
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De acordo com Assembleia Geral realizada no auditório da Força Sindical no dia '19112120'16 com a categoria, e
obediência ao Art. 80 do Estatuto da Categoria, as empresas ficam obrigâdas a descontarem dos
pertencentes às categorias representadas por esta Convençáo, o percentual de 'l2o/o (doze por cento)
em seis parcelas de 2% (dois por cento) nos meses de fevereiÍo, abril, maio,lulho, setembro e novembro/2o2o,
a título de desconto essistencial em Íavor do SINDECESE para custeio e manutençáo da entidade.

Parágrafo PÍimeiÍo: Os dêscontos a que se refere o caput da presente cláusula somente seráo efêtuedos mediante
eutorizaÉo expressa, individuel e por escrito, do empregado, essociado ou náo.

Parágrafo Sêgundo: O empregado poderá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicaçáo desta
Convençáo, manifestar rêcusa ao pagamento de texe essistencial, devendo, pere isso, fazêla junto à sede do
sindicato laboral.

Parágrafo TerceiÍo: Em hâvêndo recusa injustiÍcada por parte da entidade sindicel laborel êm registrar a recuse do
empregado, mânifestada na forma do parágrafo anterior, poderá este encaminhar cârta com AR endereçâde eo
Sindicato, a cujo recebimênto dará por cumprida a obrigâçáo.

PaÍágrafo QuaÉo: Com base nas disposiçóes contidas no artigo 513, alínea "e", da CLT e de acordo com decisáo
proferide pelo Supremo Tribunal Federel através do Recurso Extrâordinário n. " 189.960-3, publicada no DJU em
1OlO8DOo'l, os empregadores ficam obrigados a descontar na folha salarial de cada mês, a partir de janeiro de
2018.

Parágrafo Quinto: As importâncias descontadas deveráo ser recolhidas ao SINDECESE em guias próprias
fomecidas, até o dia 10 do mês subsequente ao vencido, acompanhada da relaçáo nominal dos empregados, sob
pena de pagamento de multa de 'l0olo (dez por cento) do valor devido, acrescido de juros e correçóes legais.

DTRETTO DE OPOSTÇAO AO DESCONTO DE CONTR|BU|ÇOES StNDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIiIEIRA. MENSALIDADE PARA o SINDICATo Dos EMPREGADoS

As empresas ficam obrigadas a descontar em folha de pagamento de sêus empregados associados ao sindicato
proÍissionel, mediante autorizaÉo individuel e por escrito, as mensalidedes destinadas à entidade, no valor
equivalente a 1% do piso salarial previsto na presentê Convençâo Coletiva. O recolhimento ao Sindicato dos
Empregados do montante descontado sêrá feito até o dia 10 (dez) de cade mês.

ParágraÍo Primêiro: As empresas deverão proceder ao recolhimento de que trata a presente cláusula via depósito
ao Sindicato dos Empregados, conforme discíminado na guie (ou boleto bancário) apropriada, a ser por este
encaminhada. Poderá, ainda, ser efetuado o recolhimento diretamente ao sindicâto, quando este assim ajustar com
a empresa.

Parágrafo Segundo: As empresas comprometem-se â enviar à entidade sindical profissional, até o quinto dia útil do
mês de março de cada ano, a relaçáo dos empregados que expressamente optaram pelo pagamento da
contribuiçáo sindicel prevista no artigo 545 da CLT, com redação dada pela Lei no 13.467120'17.

Parágrafo Terceiro: A empresas deveráo ânoter na CTPS do empregedo contribuinte sindical anual o nome
completo do sindicâto favorecido com recolhlmento do desconto da ContribuiÉo Sindical (SINDICATO DOS
EMPREGAOOS EI\,I CONDOMiNIOS E EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO ESTADO DE
SERGIPE - SINDECESE), e não simplesmente a abreviaçáo "SlNDlCESE".

OUTRAS DISPOSIÇOES SOBRE RELAÇAO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

GLÁUSULA QUADRAGÉSIuA SEGUNDA - AcEsso Do DIRIGENTE SINDICAL

SeÉ facilitado aos diretores do Sindiceto Lâboral o acesso às sedes das empresas para a realizaÉo de visitas, a
Íim de que possam tratar de assuntos rêlacionados à categoria e seus associados.

PaÍágrafo único: O acesso do dirigente sindical à empresa deverá ser comunicado c,om antecedência mínima de
48 hores úteis, Íessalvadas as hipóteses de forçe maior, ê náo poderá prejudicar o pleno andâmento das atividades
proÍissionais.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA. cERflDÃo DE REGULARIDADE PARA cou AS
oBRIGAÇOES StNDtCAtS

Com intuito de preservar as empresas idôneas, assim como seus respectivos empregados e os contratantes em
geral, para eÍeito deste instrumento e de comprovação junto a terceiros, inclusive justiça do trabalho,
Superintendência Regional do Trabalho, Ministério Público do Trabalho, Tomador de serviços e Orgãos Licitantes e
por força desta convençáo e em atendimento ao disposto no Artigo 607 da CLT, as empresas para participarem em
licitaçoes promovidas por órgáos da administraçáo pública, direta, indireta ou contratação por setores privados,
deverão apresentar Certidão de Regularidade para com suas obrigações sindicais.

Parágrafo Primeiro: Esta certidáo será expedida pelas partes convenentes, individualmente, sendo específica para
cada certame licitatório, sendo vedada a emissáo de certidóes ou declarações de cumprimento parcial das
obrigaçóes contidas nesta Cláusula.

Parágrafo Segundo: Consideram-se obri gaçôes sindicais:

a) recolhimento da Contribuição Sindical (proÍissional e econômica);

b) recolhimento de todas as taxas e contribuiçóes inseridas nesta convenção;

c) comprovante de pagamento de salários, descriminando as importâncias pagas, os descontos e o valor
correspondente ao FGTS.

d) cumprimento integral desta convenção.

Parágrafo Terceiro: A falta da Certidão ou vencido seu prazo que é de 30 (trinta) dias, permitirá às demais
empresas licitantes, bem como aos sindicatos convenentes, nos casos de concorrências, carta-convite ou tomada
de preços, Pregão Eletrônico e Presencial, alvejarem o processo licitatório por descumprimento da Convenção
Coletiva de Trabalho.

Parágrafo Quarto: Esta certidão será expedida pelas partes convenentes, SINDECESE e SEAC, individualmente.
Ambos entregaráo a respectiva certidão no prezo de 48 horas após a protocolizaçáo do pedido. A referida Certidão
só terá validade assinada pelos respectivos Presidentes das Entidades SEAC/SE e SINDECESE/SE.

Parágrafo Quinto: A emissáo de cada certidáo terá custo de R$50,00 (cinquenta reais), a ser pago mediante boleto
bancário ou depósito bancário identificado.

oUTRAS DtSpOSrÇÕeS SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANTZAÇÃO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA . LIcITAçÕES

A partir da homologaçáo deste instrumento as empresas ficam obrigadas a incluÍrem em sua documentaçáo para
licitaçóes públicas ou contratação por setores privados, cópia desta Convençáo Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. DoS ENCARGoS SoGIAIS

Visando essegurar a exequibilidade dos contratos de prestação de serviços pelas empresas junto ao tomador,
assegurando a adimplência dos Encargos Sociais e Trabalhistas, sugere-se às empresas abrangidas por esta
convenção a utilizaçáo do percentual mínimo de Encargos Sociais e Trabalhistas de 85,41% (oitenta e cinco
vírgula quarenta e um por cento), conforme planilha de cálculo abaixo discriminada:

ENCARGOS SOCIAIS:

lncidente sobre o valor da Remuneração + o valor da RemuneraÇão Técnica.
GRUPO "A" ENCARGOS SOCIAIS SUB TOTAL (A) 36.80%

01 INSS 20,ooo/o

02 SESI OU SESC 1,500/o

03 SENAI OU SENAC 1,O0Yo

04 INCRA 0,200/o

05 SALARIO EDUCACÃO 2,500/o

06 FGTS 8,00%
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DrsPosrçoEs GERATS
REGRAS PARA A NEGOCIAçÃO

cLÁusuLA eUADRAGÉsrtul sExrA - DtsposrçÕes rtnels

As partes acordadas se obrigam a cumprir rigorosamente todas as cláusulas ajustada livremente no presente
instrumento negociável. Havendo descumprimento, Íica obrigado o infrator a pagar à parte lesada, como multa ou
penalidade, o valor conespondente a R$15,00 (quinze reais), uma única vez.

MECANTSMOS DE SOLUçÃO DE CONFLITOS

cLÁusuLA eUADRAGÉsrmn sÉnMA - DA courssÃo DE coNcrlrAçÃo pnÉvn

Considerando as disposições da Lei 13.46712017, art.611 - A, as partes acordam entre si criar a Comissão de
Conciliação Prévia, Mediação e Arbitragem, com base nas condições abaixo enunciadas:

Parágrafo Primeiro: Com base na Lei 9.958/2000 fica criada a Comissôes de Conciliação Prévia - CCP entre os
Sindicatos signatários para que empregadores e trabalhadores possam celebrar acordo acerca de parcelas e
direitos de natureza trabalhista, sendo que, com base no parágrafo único do artigo 625-E da referida lei, o termo de
conciliaçáo e título executivo extrajudicial e tem eÍicácia liberatória geral, exceto quanto às parcelas expressamente
ressalvadas.

Parágrafo Segundo: Constitui objetivo geral da Comissáo de Conciliação Prévia a solução dos conflitos individuais
decorrentes das relaçóes de trabalho, por acordo entre as próprias partes, com a intermediaçáo dos sindicatos dos
empregados e dos empregadores, através de seus representantes conciliadores, sem a intermediação da Justiça do
Trabalho ou qualquer outro órgáo público.

Parágrafo Terceiro: Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas (art. 507-8 da
CLT), que é uma faculdade dos empregados e empregadores, serão firmados na Comissão de Conciliação Prévia,
pelo Sindicato Laboral, com a anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo QuaÉo: O termo previsto no §3o discriminará as obrigaçóes de dar e fazer cumpridas mensalmente e
dele constará a quitaçáo anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória das parcelas nele especificadas.

Parágrafo Quinto: Todos os acordos coletivos serão firmados perante a presente comissão, com a mediaçáo dos
Sindicatos signatários, com assinatura do Sindicato Laboral e anuência do Sindicato Patronal.

Parágrafo Sexto: A Comissão de Conciliaçáo Prévia também funcionará como câmara de arbitragem pare os
empregados enquadrados no art. 507-A da CLT, que percebam remuneração superior a duas vezes o limite máximo
estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social e que em seus contratos de trabalho haja
cláusula compromissória pactuada com concordância do empregado em submeter seus litígios a essa Comissão,
nos termos previstos na Lei 9307/96.
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SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO/SAT/INSS

á"'\
Y,Vç

08 SEBRAE 0,60% Arínat'IZ/

GruDo " B" ENCARGOS SOCIAIS SUB TOTAL(B) 28,49%
09 FERIAS 12,03%
10 AUXILO DOENCA 1.850/0

11 LICENÇA PATERNI DADE/MATERNI DADE 1,330/o

12 FALTAS LEGAIS 2,280/o

13 ACIDENTE DE TRABALHO 1,300/o

14 AVISO PREVIO 1,370/o

15 130 SALARIO 8,33%
Grupo "C" ENCARGOS SOCIAIS suB ToTAL (C) 9,64%

16 AVISO PREVIO INDENIZADO 3,840/o

17 INDENIZAÇAO ADICIONAL 1,80%
18 INDENIZAÇÃO ( RESCISOES SEM JUSTA CAUSA 4,00%

Grupo "D" ENCARGOS SOCIAIS suB ToTAL (D) í0,48%
19 INCIDENCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO'A'SOBRE O "B' 10,480/o

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAS 85,41o/o



0110412020 Mediador - Eírato Convenção Coletiva

PaÉgrefo Sétimo: Como náo há mais contribuiçáo compulsória prevista na legislaçáo trabalhista a forma de
organizaçáo, funcionemento ê mânutênçáo de Comissáo previstâ na presente cláusula será definida pelos
Sindicatos signatários.

Paráglafo Oitavo: Para cada demanda submetida à Comissão de Conciliaçáo Prévia, deverá a empresa, desde
que associada e adimplente, arcar com o custo de R$75,00 (setenta e cinco reais), enquânlo que a empresa náo
associada ou associada e inadimplente arcará com o custo de R$150,00 (cento e cinquenta reais).

Parágrafo Nono: Os valores a que se referem o §8o deverão ser pagos ao SEAC-SE, por meio de boleto bancário
ou dêpósito bâncário identiÍicado, em até 48 horas úteis de dâtâ designada para a apreciação da demandâ pela
ccP

oUTRAS DtSPOStÇOES

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA oITAvA . DEMAIS DIsPosIçÕES FIRMADAS No INSTRUMENTo
COLETIVO PERMANECEM INALTERADAS

A presente Convençáo Coletiva de Trabelho é celebrada na forma do ertigo 70, incisos V Vl e XXVI, da Constituiçáo
Federal. Na eventuâlidadê do Poder Público determinar, por norma legal, benefícios previstos no presente
instrumento, poderá haver compensaçáo, de forma a náo estabelecer duplo pagamento/beneficio, prevalecendo, no
entanto, o que for mais vantajoso ao empregado. Face da presentê negociaçáo coletiva, fice expressamente
revogada a CCT do ano de 2019, lavrada em 0í/03/20í9, devidamente depositada e registrade, na DRT-SE, em
08/03/2019, sob no 4622í 00í 57112019-11 , bem como seus termos aditivos com as ressalvas âqui postas. As
divergências, entre as partes convenentes seráo dirimides amigavelmente e, náo hâvendo acordo, pela Justiçâ do
Trabalho, na forme legal. Por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento.

FABIO ANDRADE SANTOS
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EIIIPRESAS DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DE SE

JORGIVAN MOTA DOS SANTOS
PRESIDENTE

SIND EÍf,P DE COND E EMP DE ASSEIO CONS DO EST DE SERGIPE

ANEXOS
ANEXO I - TABELA DE SALARIO

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA FECHAMENTO DA CCT 2O2O - SEAC

Anexo (PDF)

ANEXO III - ATA FECHAMENTO DA CCT 2O2O - SINDECESE

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser conÍrmada na página do Ministério da Economia na
lnternet, no endereço http:/ rvww.mte.govbr.
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ANEXO TABELA SALARIAL

MODULO - 1

sALÁRtO NORMATTVO/2020 R$ í.047,00

FUNÇOES cBo

1 AGENTE DE LIMPEZA 5143-20

2 AGENTE DE HtGtENTZAÇÃO 5143-20

3 AGENTE DE LIMPEZA DE CONDOMINIOS 5143-20

4 AGENTE DE APOIO E SERVIÇOS 5143-20

5 AGENTE DE LIMPEZA COM USO DE PATINS E SIMILARES 5143-20

6 AJUDANTE DE CAMINHAO 7832-',t5

7 APONTADOR 4142

8 ARRUMADEIRA 5133-15

9 ASSISTENTE DE ILUMINAÇÃO 373145

10 ASSISTENTE DE SONOPLASTIA 3731-30

11 AUXILIAR DE DESENTUPIMENTO 7241-10

12 AUXILIAR OE MANUTENÇAO 5143-í 0

12 AUXILIAR DE VAQUEIRO 623'l -10

13 AUXILIAR DE CAMPO 5143-10

14 AUXILIAR DE REFRIGERAÇAO 91 12-05

í5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 5143-20

16 AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 4141-40

17 AUXILIAR DE SRVIÇOS EIVI LAVANDERIA HOSPITALAR 5163-10

18 CAMAREIRA 5133-15

19 CARREGADOR 7832-15

20 COPEIRA 5134-25

21 CONTINUO 4122-05

22 DEDETIZADOR 5199-10

5164-05LAVADEIRA

24 LAVADOR DE CARROSA/EICULOS 5í 99-35

LIMPADOR DE CAIXA DÁGUA 5143-20

OFFICE -BOY 4122-05

OPERADOR DE MAQUINA DE XEROX 4í 5'Í -30

28 PASSADEIRA DE ROUPA 7633-25



29 PROMOTOR OE VENDAS 5211-15

30 SERVENTE 5143-20

31 TRABALHADOR BRAÇAL 6210-05

32 VARREDOR 5142-15

JJ ZELADOR 5141-20

MODULO - 2

sALÁRtO NORMAT|VO,2o2o R§ 1.062,43

ITEM FUNdóE--
1 AGENTE DE PORTARIA 5174-15

2 aJIJúNiE PMÍ1ç6 7170-20

AJUDANTE DE PEDREIRO 717 0-20

4 ASCENSORISTA 5'141-05

5 ATENDENTE 5211-40

6 AUXILIAR DE ALMOXARIFE 4141-05

7 AUXILIAR DE SEGURANÇA 5í 73-30

I AUXILIAR DE COZINHA 5135-05

I AUXILIAR DE SERVIçOS GRÁFICOS 7606-05

í0 CAIXA 4211-25

11 CONFERENTE 4142

12 COSTUREIRA 7632-10

'13 COVEIRO 5166-10

14 CONDUTOR DE LANCHA 1414-10

15 EMPACOTADOR 7841-05

to ENLONADOFYCARGA 7832-25

17 FISCAL DE HALL 5112-05

18 FISCAL DE TERMINAL 5112-05

íÔ GARAGISTA 5141-'l 0

20 GARÇOM 5í 34-05

21 MANOBRISTA 5141-10

22 MAQUEIRO 5151-10

23 OPERADOR OE AUDIO/SOM/TV 3731-05

24 ORIENTADOR DE TRAFEGO 3424-10

PORTEIRO 5174-15

zo PORTEIRO DE CONDOMINIO 5174-15

27 PISCINEIRO 5143-30

2



28 RECEPCIONISTA 4221-05

29 RONDISTA 5173-30

30 VENOEDOR 5211-10

31 VISTORIADOR 9513-20

aa VIGIA 5174-20

,rGÀ
F,*)§v

MOOULO - 3

sALÁRro NoRMATrvo/2020 Rg 1.064,64

MODULO . 4

sALÁRto NoRMATtvo/2o2o Rs 1.070,07

ITEM FUNÇÕES

OPERADOR DE VIDEOMONITORAMENTO 5173-30

MODULO.5

sltÁnro NoRMATrvo/2o2o R$ 1.082,27

MODULO.6

sALÁRro NoRMATrvo/2020 Rg í .t 0t ,82

ITEM FUNçóES

ASSISTENTE DE PRODUçAO EVENTOS 1311-í5

MODULO - 7

sALÁRto NoRMATrvo/2020 Rs í.110,92

ITEM FúNeõEs

I ATENDENTE TURISTICO 3548

MODULO .8

sALÁRto NoRMATrvo/2020 Rg 1.1 21,77

ITEM FUNçÕES

1 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 3222-30

2 AUXILIAR DE MANUTENÇÃO PREDIAL 5143-10

3 AUXILIAR DE MARCENARIA 7711-05

4 AUXILIAR DE MECANICO 9144-05

AUXILIAR OE MONTAGENS 3741-10

6 AUXILIAR DE PESQUISA 4151

ITEM FUNçõES

1

MOTORISTA CARRO PEQUENO/PASSEIO DE EMPRESA

TERCEIRIZADA

7823-05

1

I



ITEM FUNçOES

1 CUIDADOR SOCIAL 5162-í0

2 RECREADOR 3763-05

ITEM FUNçoES

1 AUXILIAR DE JARDINEIRO 6220-10

2 TRATADOR DE ANIMAIS 6230-20

MODULO - 9

SALÁRO NORMATIVO/2o2o R$ 1.74,22

MODULO. íO

SALÁRO NORMATTVO/2o2o R$ 1.168,23

ITEM FUNÇOES

1 MOTOBOY 5191-10

MODULO.lí

SALÁRO NORMATtVOt2o2o R$ 1.188,05

MODULO. í2
sALÁRtO NORMATTVO/2o2o Rg 1.260,í6

MODULO. í3
SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ í.1 96,56

ITEM FUNÇÕES

1 AGENTE DE APOIO OPERACIONAL 4í 10-05

2 ALMOXARIFE 4141-05

3 AUXILIAR OPERACIONAL 4141-40

4 AUXILIAR DE SECRETARIA 4221-05

5 AUXTLTAR DE SERVTÇOS ADMTNTSTRATTVOS 41 10-05

b ESTOQUISTA 4141-25

ITEM FUNçOES

1

MOTORISTA CARRO TOPI1«KOMBI DE EMPRESA

TERCEIRIZADA

7823-10

!TEM FUNÇOES

1 FERRADOR DE ANIMAIS 6230-30

2 JARDINEIRO 6220-10

3 OPERADOR DE EMPI LHADEIRA
7822-20

4



4 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 7151-35

5 OPERADOR DE TMTOR AGRICOLA 7151-35

6 TECNICO EM REDE DE MICRO 2124-10

7 VAQUEIRO 6231 -1 0

MODULO. í4
sALÁRtO NORMATTVO t2020 R$ 1 .21 4,50

ITEM FUNçOES

1 AÇOUGUETRO 8485-10

MODULO. í5
SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R 1,227,73

ITEM FUNÇOES

1 ATENDENTE COMERCIAL
5211-40

MODULO. í6

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 1.241,43

MODULO.17

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 1 .300,47

ITEM FUNçOES

1 AGENTE COMERCIAL 5211-40

MODULO. í8
SALÁRO NORMATIVOI202} R$ 1.30í,29

ITEM FUNÇOES

1 FISCAL DE MERCADO E FEIRA LIVRE 2545-O5

ITEM FUNçOES

1 AUXTLTAR DE SERV|ÇOS OPERACTONATS I 4110-05

2 AUXILIAR DE LOGISTICA 4141-40

3 CABO DE TURMA 4í 01-05

4 COORDENADOR ADMIN I STRATIVO 4101-05

5 COORDENADOR OPERACIONAL 4101-05

6 ENCARREGADO DE LIMPEA INDUSTRIAL 5143-20

7 ENCARREGADO DE MANUTENÇAO 313'1-15

8 ENCARREGADO DE OPERAÇOES/MANUTENÇAO 3131-í 5



MODULO. í9

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o RS 1.309,í6

ITEM FUNÇõES

I AUXILIAR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 4101-05

MODULO - 20

SALÁRIO NORMAT!VOI2020 R$ 1.332,9í

MODULO.2í

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ í.420,93

MODULO.22

SALÁRIO NORMAT!VO/2o2o R$ 1.439,6í

ITEM FUNÇÕES

1 LIDER DE PRODUÇAO 8214-05

MODULO.23

SALÁRO NORMATTVO/2o2o R$ 1.459,16

ITEM FUNCÓES

1 AUXILIAR DE DENTISTA 3224-15

2 AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 3224-15

3 AUXILIAR DE PRÓTESE DENTARIA 3224-20

4
AUXILIAR EM SAUDE BUCAL DA ESTMTEGIA DE SAUDE DA

FAMILIA

3224-30

5 COLETOR DE AMOSTRA 1427-10

b PROTETICO DENTARIO
3224-10

ITEM FUNçÕES

1 SUPERVISOR 410í -05

2 SUPERVISOR EM SERVIÇOS DE LAVANDERIA HOSPITALAR 51 02-05

ITEM FUNÇÕES

1 ARTIFICE 9143-05

2 BOMBEIRO HIDRAULICO 7241-10

3 BOMBEIRO CIVIL 5171-10

4 CARPINTEIRO
71 55-05

5 CHAPISTA 7244-20

b ELETRICISTA 951 1-05

7 MARCENEIRO 7711-05

6



I MONTADOR DE DIVISORIA 3744-20

I PEDREIRO
7152-10

10 PINTOR 7233-10

11 PINTOR PREDIAL 7166-í 0

12 PINTOR INDUSTRIAL
7233-15

13 SERRALHEIRO
7244-40

14 SOLDADOR 7243-15

MODULO - 24

sALÁRrO NORMATrVOI212} R$ í.485,23

ITEM FUNçOES

1 EDTTOR DE AUDrO (06 HORAS) 3744-05

MODULO - 25

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ í.495,89

ITEM FUNÇOES

I ASSISTENTE DE DEPARTAMENTO DE PESSOAL
41 10-30

MODULO - 26

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ 1 .497,20

MODULO.27

SALÁRO NORMATIVO/2o2o R$ 1.50í,87

ITEM FUNçOES

1 TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
3516-05

MODULO.28

sALÁRlO NORMATIVOI202' R$ I .5í 2,09

ITEM FUNçOES

1 OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 8621-50

ITEM FUNÇÕES

1 OPERADOR TECNICO
4223-20

2 TECNTCO EM REFRTGERAÇAO 7257-05



MODULO.29

sALÁRlO NORMATrVO12I20 R$ í.528,04

ITEM FUNÇÕES

1 COZINHEIRO 5132-05

MODULO.30

SALÁRO NORMATIVOI202} R$ í.556,í4

MODULO - 3í

sALÁRlO NORMATIVOI2020 R$ 1.564,97

ITEM FUNçOES

1 ORÇAMENTISTA
5241-05

MODULO.32

sALÁRtO NORMATTVO/2o2o R$ {.587,90

!TEM FUNÇOES

1 GUARDIÃO DE PISCINA
5171-15

MODULO - 33

sALÁRtO NORMAT|VOI2020 R$ 1.644,33

ITEM FUNÇOES

1 OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE RAIO X DE BAGAGEM 3241-15

MODULO.34

sALÁRlO NORMATIVO/2o2o R$ 1.642,81

ITEM FUNÇOES

1

MOTORISTA DE CAMINHAO DE EMPRESA

TERCEIRIZADA/UNI DADE MÓVEL

7823-20

2 MOTORISTA DE CAMINHNO HIONOVNCO 8M"
7825-10

ITEM FUNçOES

1 ASSISTENTE DE PRODUÇAO 4110--10

2 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO
4101-05

3 SUPERVtSOR DE EXPEDTÇÃO

8



4141-35

SUPERVISOR DE SETOR DE PESSOAL

4'Í0í -05

ITEM FUNçOES

1 TÉCNTCO EM TNFORMATTCA NIVEL r (N|VEL MEDTO) 3132-20

2 TECNICO DE REDE I

31 33-1 0

3 TÉCNICO DE SUPORTE I 4223-20

MODULO.35

SALÁRIO NORMATIV O I2O2O R$ í .728,43

MODULO.36

SALÁRO NORMATrVOIa,21 R$ í.736,9í

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE LOGISTICA 3421-25

MODULO.37

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ í .786,82

MODULO.38

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 1 .788,46

ITEM FUNÇOES

1 ELETRICISTA II
95í 1-05

2 TÉCNICO AGRICOLA
3211-05

3 TÉCNICO AGROPECUARIO 3211-10

4 TÉCNTCO DE MANUTENÇÃO 3142-10

ITEM FUNçOES

1 ASSISTENTE ADMINISTMTIVO I 41 10-10

2 ASSISTENTE DE MUSEUS
261 3-1 0

3 ATENDENTE BILINGUE
2523-10

MODULO.39



sALÁRtO NORMATtVOlzozo R$ 1.797,84

ITEM FUNÇOES

1 CINEGRAFISTA 3721-15

2 DIAGRAMADOR
7661-20

3 EDITOR ELETRONICO 2616-15

4 EDITOR DE IMAGEM 2611-20

5 EDITOR DE TEXTO 7661-20

6 EDITOR DE VIDEO
3744-05

7 REPORTER FOTOGRAFICO 2618-20

MODULO .40

SALÁRO NORMATIVO1202} R$ 1.8í2,77

ITEM FUNÇOES

1 rNTÉRPRETE DE LTBRAS NíVEL r(MEDTO)
2614-25

MODULO-4í

SALÁRO NORMATIVO/2o2o R$ í.875,í8

ITEM FUNçOES

I MOTORISTA COM AUXILIO NA CARGA E DESCARGA
7823-10

MODULO - 42

SALÁRO NORMATIVO/2o2o R$ í.9í0,75

ITEM FUNçOES

1 MONTADOR DE ANDAIME 7155-45

MODULO -43
sALÁRlO NORMATTVO/2o2o R$ 1.932,42

ITEM FUNÇÕES

1 ENCARREGADO DE SETOR PESSOAL 1422-10

MODULO .44

sALÁRtO NORMATTVO/2o2o RS 1.949,09

10



ENCARREGADO DE PRODUÇÂO
4142-10

MODULO -45
sALÁRtO NORMAT|VOI212} RS í.963,1 0

!TEM FUNÇOES

1 EDITOR DE AUDIO/OPERADOR - 08:00 HORAS
3744-05

MODULO.46

SALÁRO NORMATIVO/2o2o R$ 1.992,í0

ITEM FUNÇOES

I MOTORISTA DE CARRETA DE EMPRESA TERCEIRIZADA
7825-10

MODULO - 47

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 2.032,27

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO II 4110-10

MODULO.48

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O R$ 2.í 69,1 5

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III 4110-10

MODULO .49

sALÁRlO NORMATIVO t2020 R$ 2.257,43

MODULO .50

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O RS 2.2í 8,63

ITEM FUNçÕES

1 COORDENADOR DE DEPARTAMENTO PESSOAL 1422]t1

MODULO. sí

sALÁRrO NORMATTVO t2O2O R$ 2.58í,64

ITEM FUNÇÕES

1 AUX|L|AR TÉCN|CO DE SERV|çOS OPERACTONATS 4141-40

2 TECNTCO EM COMPUTAÇAO ilr 3171-10

ITEM

1L



l1 lANALrsrA 
pE pEpARrAMENro PESSoAL 11422-10 |

MODULO - 52

sALÁRto NoRMATtvo/2020 R$ 2.669,85

ITEM FUNçÔES

1 CADISTA PRATICO DESENHISTA 318r -05

MODULO - 53

sALÁR|o NoRMATrvo/2020 Rg 2.697,20

ITEM FUNÇOES

1 SUPERVISoR DE REFRIGERAÇÃO 9101-10

MODULO.54

seuÁaro NoRÍuATrvo/2o2o R$ 2.872,23

ITEM FUNÇÕES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS 2612-10

MODULO . 55

sALÁRto NoRMATtvo/2020 R$ 3.008,77

MODULO . 56

sALÁRto NoRMATtvo/2o20 Rg 3.08s,90

ITEM FUNÇOES

1 TECNICO EM MANUTENÇAO NIVEL I 3142-10

MODULO . 57

salÁnro NoRMATrvo/2o2o R$ 3.286,07

MODULO - 58

sAúRlo NoRMATtvo/2o2o Rg 3.32s,3s

ITEM FUNçOES

1 INTÉRPRETE DE LIBRAS NIVEL II (SUPERIOR) 2614-25

ITEM FUNÇOES

1 TÊCNICO EM INFORMATICA NIVEL II (NIVEL MEDIO) 3132-20

2 TÊCNICO DE REDE II 3133-10

3 TÉCNICO DE SUPORTE II 4223-20

ITEM FUNçOES

1

ADMTNTSTRADOR DE CONDOT\4|N|O (S|NDICO

PROFISSIONAL)

5101-'10

72



MODULO.59

sALÁRrO NORMATTVO t2o2o R$ 3.5í 4,99

ITEM FUNÇOES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACONAIS II 2612-10

MODULO - 60

SALÁRIO NORMATIVOI2O2O RS 3.526,75

ITEM FUNÇÕES

1 TECNTCO EM MANUTENÇAO N|VEL il 3142-10

MODULO - 61

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 3.585,6í

ITEM FUNçOES

I SECRETARIA EXECUTIVA I 2523-05

MODULO - 62

SALÁRIO NORMATIVO I2O2O R$ 3.807,28

ITEM FUNçOES

1 TÉCNTCO EM MTNERAÇÃO E GEOLOGTA JUNTOR 3163-05

MODULO.63

SALÁRO NORMATIVOI2O2O R$ 3.007,66

ITEM FUNÇOES

1 DESIGNER GRAFICO 2624-10

MODULO.64

SALÁRIO NORMATIVO/2o2o R$ 4.227,38

ITEM FUNçOES

1 ASSISTENTE DE PROCESSOS ORGANIZACIONAIS III 2612-10

MODULO.65

sALÁRtO NORMATlVOt2o2o R$ 4.302,75

ITEM FUNÇOES

1 SECRETARIA EXECUTIVA II 2523-05

MODULO - 66

sALÁRtO NORMATIVOI2Ia0 R$ 4.608,83

ITEM

13



I 
r 

lrÉcNrrco 
rM MrNennÇÃo e oeoloon pleNo lgros-os I

MODULO - 67

salÁRto NoRMATIVo t2o2o Rs 5.09í,70

ITEM FUNÇÕES

1 TÉcNrco EM TNFoRMATTCA NrvEL ilr (NrvEL MÉDro) 3132-20

2 TECNICO DE REDE III
2123-10

3 TECNICO DE SUPORTE III 4223-20

MODULO.68

salÁnto NoRMATIVot2o2o R$ 5.71 0,94

ITEM FUNÇOES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA I (NTVEL SUPERTOR) 3132-20

MODULO.69

salÁRlo NoRMATtvo/2o2o R$ s.737,00

ITEM ruxÇÕes

1 SECRETARIA EXECUTIVA III 2523-05

MODULO - 70

sllÁnlo NoRMATIVo/2o2o R$ 5.936,98

ITEM FUNçOES

1 TECNTCO EM MTNERAÇAO E GEOLOGTA SENTOR 3163-05

MODULO - 7í

sllÁruo NoRMATtvo/2o2o R$ 6.2Í1,88

ITEM FUNÇOES

1 TECNTCO EM TNFORMATTCA il (NTVEL SUPERIOR) 3132-20

MODULO.72

sllÁruo NoRMATrvot2o2o

ITEM FUNçÕES SÁLARIoS

1 TELEFONISTAS E OPERADORES DE CALL CENTER
R$ í.201,93

2 IRLfuOSC R$ 1.771,98

14
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Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da lnclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

soLtclrAÇÃo
PROPOSTA

Rua Dr. canuto Garcia Moreno S,t{, conjunto Médici I, Bairro Luzia- Aracaju-Sergipe,
TEL.:(79) 3219-2160



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tassia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

tassia.silva@renascer.se. gov.br

"Larissa Costa Lernos " <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

vtabarros@hotmail.com, jsiqueiralicitacoes@yahoo.com, jvllicitacoes@yahoo.com, franlicitacoes@yahoo.com,
cotinguibaconstrucoes@yahoo.com, rmclicitacoes@yahoo.com

1510512020 12:53

Solicitação de proposta - limpeza e conservação (parte l)
I SOLICITAÇÀo oB PRoPosrA - EMERGENCTAL LTMIEZA E coNSERVAÇAo.pdf (384 KB) | 08 - pRoJETo BÁsrco
PARTE I - EMERGENCTAL LTMPEZA E CONSERVAÇÃO.pdf (9.1 MB)

De:

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

Prezado(a) Senhor(a),

Venho por meio deste, para solicitar orçamento para contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
[mpeza e mnservação, com dedicação de mão de obra exclusiva, para atender as necessidades das Unidades de Medidas
Socioeducativas (CASE l, CASE ll, CENAM, USIP, CASEM e UNIFEM) e Unidade Protetiva CEMEC operacionalizadas peta
Fundação Renascer do Estldo de Sergipe, bem como, sua sede administrativa e lavanderia, coniorme quantitativos e
especificações acostados na Solicitação de Proposta e Projeto Básico em anexo.

Em atenção a forma de RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, informamos que deverão ser entregues no dia í9105/2020, das
09:00 às 11:00 horas, no Setor de Contratos e Licitações da Fundação Renascer do Estado de §ergipe.

Atenciosamente

Iássra Meline S. CosÍa.
Licitações e Contratos - RENASCER.



Expressolivre - ExpressoMail

Enviado por: "Tâssia Meline Silva Costa" <tassia.silva@renascer.se.gov.br>

De: tassia.silva@renascer.se.gov.br

Para:

CCo:

Data:

Assunto:

Anexos:

"Larissa Costa Lemos " <larissacosta.lemos@renascer.se.gov.br>

vtabarros@hotmail.com, jsiqueiralicitacoes@yahoo.com, jvllicitacoes@yahoo.com, franlicitacoes@yahoo.com,
cotinguibaconstrucoes@yahoo.com, rmclicitacoes@yahoo.com

L5/05/2020 r3:0r

Solicitação de proposta - limpeza e conservação (parte2)

09. PROJETO BÁSICO PARTE II - EMERGENCIAL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO.Pdf (9.4 MB)

Segue,

PROJETO NÁSICO. PARTE 2.

Atenciosamente

Iássra Meline S. Cosúa.
Licitações e Contratos - RENÁSCER.
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ESTADO DE SERGIPE

puruonÇÃo RENAScER Do ESTADo DE sERGrpE

Página 1 de 1

A DIRAF,

Prezado senhor,

lnformamos que na data de ontem, 20-05-2020, no período da tarde,

foi entregue na Asplan 04 envelopes de propostas, e que hoje pela manhã

foram entregues mais 02 neste setor. Os responsáveis alegaram atraso

devido ao deficit nos seus efetivos, excesso de trabalho e problemas com a

chuva. Aguardo orientações de como proceder.

Á*rl,**
Larissa Costa Lemos

Chefe de Setor

nia or. cinuto carcia Mor.no, s/i, coni. Médici I

C_ep: 49.O48-7OO, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2718

E-Doc* - Documento Vitual confome Decreto no 40.394/2079



ESTADO DE SERGIPE
FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

Página 1de 1

Errata

Corrigindo a informação anterior, foram entregues 03 envelopes de propostas na Asplan na
tarde de ontem e não 04 como digitado erroneamente.

Á*Á**

Larissa Costa Lemos
Chefe de Setor

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno, s/n, Conj. Médici I
C_ep: 49.048-700, Aracaju-SE Fone: (79) 3219-2160 / 2118

E-Doc" - Documento Virtual conforme Decreto no 40.394/2019

h Fundoçôo
Henoscer



§§-drffi§8,
ESTADO DE SERGIPE

ruruoaçÃo RENAScER Do ESTADo DE SERGIPE

Página 1 de 1

Considerando que trata-se de um serviço essencial e de ordem continuada, primordial

ao serviço de higienizaçáo e limpeza principalmente das unidades socioeducativas do Estado,

Considerando que já realizamos o termo de rescisão amigável com a empresa antecessora,

Considerando que fora cumprindo o decreto governamental que determina as medidas de

austeridade, haja vista a redução dos postos de trabalho a ser contratado, Autorizamos o

recebimento das propostas, assim como o andamento do processo.

Said Schoucair
Diretor(a) Administrativo(a) e Financeiro(a)

Rua Dr. Canun GÀrcia Moreno, s/n, Cini. uédici t

Cep: 49.048-700, Aracaiu-SE Fone: (79) 3279-2160 / 2178

\

E-Doc* - Documento Vitual conforme Decreto no 4o.394/2019



Governo do Estado de Sergipe
Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

PROPOSTAS

Rua Dr. Canuto Garcia Moreno SnV, .o
TEL.: (79) 3219_2160



ENVELOPE PROPOSTA DE PREços

XHTXT;iSH[?#i'JÊYf,X?:i;Íiü,;à*ilNroMEDICrr,BArRRaLt]zt,.,

coruseRvaçÃo,:o^y.-D.!?r.^ca;.1{Éiõ",Xt1ill-t'rr'Jrli#itit-,1
ATENDER AS NEC ESSIOAO gS;;í ÚrVrOAO gS »EÍrõr»ES SOCIOED UCATIVAS(CASE I, CASE II,.9!-NAM, ÚSrP,lãSAY.5_úúry") ; UNIDADE PROTETIVA(cEMEc) opE*crorvar.ráoÀi'eÉlr4 

ryNoaçaõ' drrvescrn Do EsrADo DESERGIPE, BEM COMO SUA ST»É-AbüTNISTMTIVA 
E LAVANDERI,A.

corrNcuma cõrvsr E srRvrços rToalrvrr
CNPf: !o.sTt.4z + 1 Ooat-e9,

Rua Dom Bmco, 2Z Cin
cnpr nãiõ.á ;;1;Y;Í6tfrãlYf_gg ftr Xi#*'àTs re, 7e eeeeo.32oz



CARTA PROPOSTA

A

FUNDAÇÃO RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

REF: SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA

Em atendimento à solicitação encaminhada por V.Sas., apresentamos nossa proposta cie
preços, conforme abaixo:

1) Preço Global: R$ 566.189,40 (Quinhentos e sessenta e seis mil, cento e oitenta e
nove reais e quarenta centavos).

2) Preço Mensal: 94.364,90 (Noventa e quatro mil, trezentos e sessenta e quatro reais e
noventa centavos).

3) Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias corridos;

4) Declaramos que nos preços cotados estão inclusos todos os custos e despesas, tais
como fretes, seguros, tributos e outros que possam incidir sobre o objeto do
contrato, responsabilizando-nos por quaisquer erros ou omissões que possam se
apresentar na formação dos mesmos.

Aracaju-Se, 18 de Maio de202ü.

Rua Dom Bosr,o,27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49,055-23O - Tel 79 99990-3207
CNPJ No 1O.321.474 I O0O1-99 - E-mail: cotinguibaconstrucoes@yahoo.com

s
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

cNPl 10.321.47 4 / OOO[-99



PLANILHA CONSOLIDADA

OBIETO CATEGORIA
QUANT. DE

CARGO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL
0L AGENTE DE LIMPEZA 2 2.320,09 4.640,18

02 AGENTE DE LIMPEZA (COM
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

26 3.21.9,17 83.698,42

03 AGENTE DE LIMPEZA (COM
ADICIONAL DE INSALUBRIDADEI

2 3.013,15 6.026,30

TOTAL DE CARGOS 30 94.364,9íi
VALOR GLOBAL 180 ICENTO E OITENTAI DIAS: 566.189,.10

Aracaju-Se, 18 de Maio de2020.

Rua Dom Bosr.o,27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49.055-230 - Tel 79 9999A3207
CNPJ Íto 1O.32L.47 4 I OOOI-99 - E-mail : cotingui baconstrucoes@yahoo.com

,k"h
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

CNPJ 10.32 1.47 4 / OOO[-99

ffiffiffitwm.ffi



PLANILHA DE CUSTO

Categoria AGENTE DE LIMPEZA

Quantidade 2

Reeime 30H Semanais

SAIÁRIO
ComDonente Valor Mensal

Salário 7.047,00
Total0) 1.047,O0

II. ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO ''A"

Encargos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 209,40
O2-SESI-SESC 1,50 15,71

O3-SENAI-SENAC 1,00 L0,47
04-INCRA 0,20 2,09
05-Salário Educação 2,50 26,78
O6-FGTS 8,00 83,76
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 37,41
OB-SEBRAE 0,60 6,28
TOTAL DO GRUPO "A' 36,80 385,30

GRUPO ''8"
Encargos o/o Valor Mensal
09- Férias 77,11 176,32
10-Auxilio DoenÇa 1,39 14,55
1 1 -Licenca Paternidade 0,02 0,2L

12-Faltas Legais 0,28 2,93

L3-Acidente de trabalho 0,33 3,46
i.4-Aviso Prévio de Trabalho 1.,94 20,3\
15-13s Salário 8,33 87,22
TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40 245,00

GRUPO "C"

Encargos o/o Valor Mensal
16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 4,40
1 7-lndenização Adicional 0,08 0,84
l- 8- Indenização Complementar 4,00 41,88
TOTAL DO GRUPO "C" 4,50 47,72

GRUPO "D"
Encargos o/o Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o gruDo "8" 8,61 90,15
TOTAL DO GRUPO "D'' 8,61 90,15

§

Rsa Dom Bo§co,27t Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49.055-230 - Tel 79 99990-3207
CNPJ tto LO,321.47 4 I O0O 1 -99 - E-mail : coti ngu ibaconstrucoes@yahoo.com



TOTAL GRUPOS A, B, C e D fll 73,31 767

III - INSUMOS

Insumos Valor Mensal
Uniformes 35,83
Vale Transporte 1,76,00

Equipamentos de Proteção Individual 1,7,04

Auxílio Alimentacão
Outros

TOTAL INSUMOS TIII') 228,87

IV. BDI
BDI o/o Valor Mensal

Despesas Indiretas 1,50 30,65
Taxa de Administracão 7,25 25,54
Lucro 1,75 35,76
TOTAL DE BDI íI\N 4,50 91,95

V. TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal
ISS 5,00 106,77
PIS 3,00 64,06
COFINS 0,65 13,88
TOTAL DE TRIBUTOD í\N 8,65 tB4,7l

vI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

TOTAL fl+ll+lll+lV+V) 2.320,09

Aracaju-Se, 18 de Maio de20ZA.

Rua Dom Bo*,o, 27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49.055-230 - Tel 79 99990-3207
CN PJ No 10,321,47 4 I O0O1-99 - E-mai I : coti n g ui baconstrucoes@yahoo.com

Mhp
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

cNPl 10.32 1.47 4 / OOOI-99

ffi,ffi1ffiw§il.m



PLANILHA DE CUSTO

Categoria
AGENTE DE LIMPEZA (COM

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE)

Quantidade 26
Regime 44H Semanais

SAIÁRIO
Componente Valor Mensal

Salário L.047,00
Adicional de Periculosidade [3 00/o) 374,70

Total0J 1.361,10
II - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A"

Encarqos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 272,22
O2.SESI-SESC 1,50 20,42
O3-SENAI-SENAC 1,00 L3,67
04-INCRA 0,20 2,72
05-Salário Educação 2,50 34,03
O6-FGTS 8,00 1OB,B9

07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 40,83
OB-SEBRAE 0,60 8,17
TOTAL DO GRUPO "A'' 36,80 5OO,BB

GRUPO "8"
Encargos o/o Valor Mensal
09- Férias ].L,17 L51.,22

1O-Auxilio Doença L,39 78,92
1 1-Licença Paternidade o,o2 0,27
12-Faltas Legais 0,28 3,81
13-Acidente de trabalho 0,33 4,49
14-Aviso Préüo de Trabalho 7,94 26,4L
15-13e Salário 8,33 113,38
TOTAL DO GRUPO "8" 23.40 318,50

GRUPO "C"

Encargos o/o Valor Mensal
1 6-Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,72
1 7- Indenização Adicional 0,08 1,09
1B-lndenização Complementar 4,00 54,44
TOTAL DO GRUPO ''C" 4,50 61,25

GRUPO "D"

Encarqos o/o Valor Mensal
16- Incidência Cumulativa do Grupo "A" Sobre o grupo
trBI

8,67 177,19
TOTAL DO GRUPO "D" 8,67 1L7,19

Rua Dom Bosr,o,27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49,055-230 * Tel 79 99990-3207
CN PJ No 10.321.47 4 I OOO1 -99 - E-mail : coti nguibaconstrucoes@yahoo.com



TOTAL GRUPOS A, B, C e D 0l 73,3L 997,82
III - INSUMOS

Insumos Valor Mensal
Uniformes 35,83
Vale Transporte 176,00
Equipamentos de ProteÇão Individual 17,04
Auxílio Alimentação 247,50
Outros

TOTAL TNSUMOS 0rr) 476,37
IV- BDI

BDI o/o Valor Mensal
Despesas Indiretas 1,50 42,53
Taxa de Administração L,25 35,44
Lucro L,75 49,62
TOTAL DE BDI [IV-) 4,50 L27,59

V- TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal
ISS 5,00 L48,74
PIS 3,00 88,89
COFINS 0,65 19,26
TOTAL DE TRIBUTOD [!r) 8,65 256,29

VI - PREÇO TOTAL DOS SERVIÇOS

TOTAL 0+ll+lll+lV+V) 3.2L9,17

Aracaju-Se, 19 de Maio de 2020.

Rua Dom 8,orrr,27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP ilo 49.055-230 - Tel 79 99990-3207
CN PJ No 10.321.47 4 I OO0 1-99 - E-mai I : coti nguibaconstrucoes@yahoo.com

ffi
Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

cNPl 10.32 1.47 4 I OOOI-99

ffiffiffi1wm,ff



I§twml.ffi

PLANITHA DE CUSTO

Rua Dom Bosco, 27, Cirurgia, Aracaju/Sergipe - CEP No 49.055-230 - Tel 79 9999A-32A7
CN PJ No LO.321.47 4 I OO0 1-99 - E-mai I : coti nguibaconstrucoes@yahoo.com

Categoria
AGENTE DE LIMPEZA (COM

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE)

Quantidade 2

Resime 44H Semanais

SAúRIO
Componente Valor Unitário Mensal

Salário L.047,00
Adicional de Insalubridade [2 00/o) 209,40

Total fl) 1.256,40
II - ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO "A"

Encargos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 257,28
O2-SESI-SESC 1,50 18,85
O3-SENAI-SENAC 1,00 L2,56
04-INCRA 0,20 2,51
05-Salário Educação 2,50 37,41
O6.FGTS 8,00 100,51
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 37,69
OB-SEBRAE 0,60 7,54
TOTAL DO GRUPO "A" 36,80 462.36

GRUPO ''8"
Encargos o/o Valor Mensal
09- Férias 11,7\ 139,59
10-Auxilio Doenca 7,39 17,46
1 1 -Licença Paternidade 0,02 0,25
12-Faltas Leeais 0,28 3,52
13-Acidente de trabalho 0,33 4,75
14-Aviso Prévio de Trabalho r,94 24,37
15-13s Salário 8,33 704,66
TOTAL DO GRUPO "8" 23,40 294,O0

GRUPO "C"

Encargos o/o Valor Mensal
1 6-Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,28
1 7-l ndenização Adicional 0,08 1,01

1 B-lndenizaÇão Complementar 4,00 50,26
TOTAL DO GRUPO "C" 4,50 56,54

GRUPO "

Encargos o/o Valor Mensal

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o pruDo "8" 8,61 1OB,1B

TOTAL DO GRUPO "D'' 8,61 1OB,1B



TOTAL GRUPOS A, B, C e D fll 1 921.07
III - INSUMOS

Insumos Valor Mensal
Uniformes 35,83
Vale Transporte L76,00
Equipamentos de Proteção Individual 17,O4
Auxílio Alimentação 247,50
Outros

TOTAL INSUMOS TIII) 476,37
IV. BDI

BDI o/o Valor Mensal
Despesas Indiretas 1,50 39,81
Taxa de Administração 7,25 33,17
Lucro L,75 46,44
ToTAL DE BDr [r\r) 4,50 7L9,42

V- TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal
ISS 5,00 L38,66
PIS 3,00 83,20
COFINS 0,65 18,03
TOTAL DE TRIBUTOS [V) 8,65 239,89

vr - PREçO TOTAL DOS SERVrÇOS

TOTAL fl+ll+lll+lV+V) 3.013,15

Aracaju-Se, 18 de Maio de 2020.

Cotinguiba Construções e Serviços Ltda - ME

cNPl 10.321.47 4 / OOOI-99

Rua Dom Bosf,o, 27, cirurgia, Aracaju/sergape - cEp No 49.oss-230 - Tel 79 ggggo-32o1
cN PJ No Lo.32r.47 4 I ooo 1 -99 - E-mai I : coti nguibaconstrucoes@yahoo.com

ffiffiffiilffitw,m.§
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,r. STQIEIRA CONSTRUçOES E SERVrÇOS EIRELT
Rua Guilhermino Rezende, 32L - CEP 49020-635 - Treze de Julho

Àracaju - SE - Telefone (79) 996A2-LL24
CNP,J N"32 .L82.864/0001-68 - e-mai]-: jsiqueiralicitacoesGyatroo. com

PROPOSTA DE PREçOS

A
Eundação Renascer do Estado de Sergipe
Att.: Tássia Mel-ine S. Costa - LicitaÇões e Contratos
Ref.: DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO EMERGENCTAL pARÀ CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÀ
ESPECIÀLIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVrçO DE LTMPEZA E CONSERVÀÇÃO, COM DEDTCAÇÃO Op
tqÁo DE oBRÀ Excl,usrvÀ, pÀRL ÀTENDER Às NEcEssrDÀDEs DAs uNrDÀDEs DE MEDrDÀs
socroEDucÀTrvÀs (cÀsE Í, cAsE rr, CENA!Í, usrp, cÀsEM E UNTFEM) E UNrDÀDE
PROTETT\IA (CEMEC) OPER,ÀCIOTiNIZADÀS PEI,À ETJI{DAçÃO NTTASCER DO ESTÀDO DE SERGIPE,
BEM COMO SUÀ SEDE ADMINISTR,ATIVA E I,ÀVÀ}IDERIÀ.

Prezados Senhores,

PeIa presente submetemos à apreciaÇão de V.Sas. a nossa proposta rel-ativii
à solicitação em epigrafe, declarando que:

a) Forneceremos os serviços objeto da ci-tada solicitação, pelo preÇo
gtobal de R§ 546.O52,L2 ($:inhentos e quarenta €r seis miI, cinguenta e
dois reais e doze centavos) e preço mensal de R$ 91.008,69 (Noventa e rtrrn

miJ., oito reais e sessenta e nove centavos);

b) Os preços ora propostos são de nossa inteira responsabilidade, não nos
assistj-ndo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, apos .r

envio desta proposta, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto;

c) Manteremos válida a proposta pelo prazo mÍnimo de 60 (sessenta) dias
consecutivos, contados da data de seu recebimento;

d) Nos preÇos ora propostos estão inclusos todos os custos diretos e
indiretos refativos ao cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre
outras despesas, tributos de qualquer natureza, impostos, taxas,
transportes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas êl

previdenciários .

Atenciosamente,

Aracaju, 18 de Maio de 2020.

cPE n" 388.410.5



l __" ir. srQt ErRA coNsTRuÇoEs E sERvrÇos ETRELT
frtrM Rua Guilhemino Rezende, 32L - cEP {9020-635 - Treze de ,Julho
lrrf Àracaju - sE - Telefone (79) 99682-Lt24
Ir.sretrDrna CNPJ. No32 .L82.A64/000]--68 - e-mail : jsiqueiralicitacoesoyahoo. com

PI.ANILTIA CONSOLIDADA

OBJETO CATEGORIA
QUANT. DE

CARGO
PREÇO

UNITÁRIO PREÇO TOTAL

01 AGENTE DE LIMPEZA 2 2.215,01 4 .430,02

02
AGENTE DE LIMPEZA (COM

ADICTONAL DE

PER]CULOS] DADE )

26 3.106, 69 80.113,94

03
AGENTE DE LIMPEZA (COM

ADICIONAL DE

INSALUBRI DADE )

2 2 .902, 36 5 .804,'12

TOTAL DE CARGOS 30 91 .008,69
VALOR GLOBAL 180 (CENTO E OITENTA) DIAS: 546.O52,12

Aracaju, 18 de Maio de 2020.

Ga#4"1.
Representi

CPF n" 3

' + ,'tr



l-^ .r. srQtErRA coNsTRUçoEs E SERVIçOS ETRELT
aftr*- Rua Guilhermino Rezende, 32L - CEP 49020-635 - Treze de Julho
/Ar- Aracaju - sE - Telefone (79) 99682-1L24

-r.srqt,Erna cNP., N"32.L82.864/0001-68 - e-nail: jsiqueiralicitacoesGvahoo.com

PLÀNILTIA DE CUSTO

Categoria AGENTE DE L]MPEZA

Quantidade 2

Regime 30H Semanais
saránro

Componente Val-or Mensal
Salário 1.047,00

TotaI (I) 1.047, 00

II - ENCAR@S SOCIÀIS
GRUPO ''A''

Encargos 9 Va]or Mensa1
01- Previdência Social 20 ,00 209,40
O2 _SES ] -SESC 1, 50 75 ,'17
O 3-SENAI -SENAC 1,00 70, 41

O 4 _ INCRA 0, 20 2,09
05-Salário Educação 2,50 26,78
O 6- EGTS 8,00 83,16
07-Riscos Ambientais de trabalho 00 31,41
O8-SEBRAE 0, 60 6,28
TOTAL DO GRUPO 'IA" 36,80 385.30

GRUPO ''B''
Encargos 9 Valor Mensa]
09- Férias 11, 11 716,32
10-Auxilio DoenÇa 7,39 14, 55

11-Licenca Paternidade 0,02 0 ,21
12-Ealt.as Legais 0 ,28 2,93
13-Acidente de trabalho 0,33 ? 46

14-Aviso Prévio de Trabalho 7,94 20,37
15-13" Salário 8, 33 22

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23,40 245,00
GRUPO ''C''

Encarqos z Valor Mensal

16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 4, 40

17-Indenização Adicional 0, 08 0,84

1 8 -Indeni zação Complementar 4,00 41,88

TOTAL DO GRUPO ''C'' 4, 50 41,72
GRUPO '' D''

Encargos 'o Valor Mensal-

! , ' 'i,



J. SrQt ErRA, CONSTRUçOES E SERVrçOS ETRELT
Rua Guilhermino Rezende, 32L - CEP 49020-635 - Treze de Julho

Àracaju - SE - Telefone (79) 99682-LL24

-r.srqurru CNPJ No32.]-82.864/0001-68 - e-mail: jsiqueiralicitacoesGyahoo.com
' ,@1àMâi#llwtiil)N*lNwlt|i:i

16- Incidência Cumulativa do Grupo
rrArr SObfe O gfUpO rrBrt 8, 61 90,15

TOTAL DO GRUPO ''D'' B, 61 90,15

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) '7 3 ,31 '7 67 ,56
III - INST'MOS

Insumos Valor Mensa]
Uniformes 23,03
Val-e Transporte 113 , 18

Equipamentos de Proteção Individual- 16, 30
Auxilio Alimentação
Outros

TOTAL INSUMOS (III) 752,51
IV- BDI

BDI z Valor Mensa]
Despesas Indiretas L,7l 23, Ol
Taxa de AdministraÇão 1,17 23,0r
Lucro 1,30 25,51
TOTAL DE BDI (IV) 3,64 '17 , 60

V- TRIBUTOS

Tributos ó Valor Mensal-
ISS 5,00 101, 93

P]S 3,00 61,L6
COEINS 0, 65 73,25
TOTAL DE TRTBUTOS (V) B, 65 71 6 ,34

vI - PREçO TOTÀL DOS SERVIçOS

TOTAL (I+II+III+IV+V) 2 .2L5,0t

Aracaju, 18 de Maio de 2020.

G#-,J+s
CPE n" 388.410.

t ã ' rn



PLÀ}IILHÀ DE CUSTO

Categoria
AGENTE DE LIMPEZA
(COM ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE)

Quantidade 26

Regime 4 H Semanais

saránro
Componente Valor Mensal

Salário 1 . 047, 00

Adi-cional- de Periculosidade (30%) 314 , 10

Total ( I ) 1 .361, 10

II - ENCÀR@S SOCIAIS
GRUPO ''A''

Encargos % Valor Mensal
01- Previdência Social- 20,00 2'7 2 ,22
O2 _SES I -SESC 1, 50 20 42

O 3-SENA] _SENAC 1,00 13,61
O 4 - INCRA 0 ,20 2,'72
05-Sa1ário EducaÇão 2,50 34,03
O 6_FGTS 8,00 108,89
O7-Riscos Ambientais de trabal-ho 3r 00 40, B3

O 8 -SEBRAE 0, 60 B, L7

TOTAL DO GRUPO ''A'' 36,80 500, B 8

GRUPO ''B''
Encargos 6 Valor Mensal-

09- Ferias 11,11 1_57,22

10-AuxiIio Doença 7 ,39 lB ,92
11-Licença Paternidade 0,02 0 ,2-l
12-Faltas Leqais 0 ,28 J, o1o1

13-Acidente de trabal-ho 0, 33 4, 49

14-Aviso Prévio de Trabal-ho 7,94 26,47
15-13" Salário B, 33 113, 38

TOTAL DO GRUPO ''B'' 23, 40 318,50
GRUPC ''C''

Encarqos 6 Valor Mensal

16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,'72

17-Indenização Adicional 0,08 1,09

1 B-Indeni zação Complementar 4r00 54,44
TOTAL DO GRUPO ''C" 6l ,25

J. SrQrrErRA CONSTRUçõUS E SERVrçOS ETRELT ''
Rua Guilhermino Rezende, 32L - CEP 49020-635 - Treze de Julho

Aracaju - SE - Telefone (79) 99682-LL24
CNP,, No32 .L82.864/0001-68 - e-mail : jsiqueiralicitacoesGyahoo. com

wd-@@*,i§§r\w.f;L:- -



l-n^ J. STQUETRA CONSTRUÇOES E SERVrÇOS ETRELI
fItr* Rua Guilhermino Rezende, 32L - CEP 49020-635 - Treze de .fulho
/rI- Àracaju - SE - Telefone (79) 99682-LL2A
rr.srQuetnr CNPJ No32 .L82.854/0001-68 - e-mail: jsiqueiralicitacoes0yahoo.com

4, 50

GRUPO "D"
Encargos 6 Val-or MensaL

16- Incidência Cumulativa do Grupo
ItArr Sobre o grupo rrBrr 8, 61 717,19

TOTAL DO GRUPO ''D'' o 61 1,71 , L9

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) '13 ,31 991,82
III - INSUMOS

fnsumos Valor Mensal-
Uni formes 23,03
VaIe Transporte 113, 1B

Equipamentos de Proteção Individuaf 16,30
Auxilio AlimentaÇão 241 ,50
Outros

TOTAL TNSUMOS (rrr) 400,01
IV- BDI

BDI % Val-or Mensal
Despesas Indj-retas 7, t1 lC aA

Taxa de Administração 7, t1 32 ,28
Lucro 1, 30 35,87
TOTAL DE BDr (IV) 3,64 100,43

V- TRIBTITOS

Tributos 9o Val-or Mensal
ISS q. 00 742,91
PIS ? 00 Rq 1B

COFINS 65 18, 59
TOTAL DE TRIBUTOS (V) 8, 65 24'l ,33

vI - PREÇO TOTAL DOS SERVrçOS

TOTAL (I+II+III+IV+V) 3 .106,69

Aracaju, 18 de Maio de 2020.

Gfr*tpJ.



J. STQUETRA CONSTRUÇOES E SERVrÇOS EIRELT
Rua Guilhermino Rezende, 32L - CEP 49020-635 - Trezê de Julho

Àracaju - SE - Telefone (791 99682-LL24
CNPJ No32 .L82.864/0001-68 - e-mail : jsiqueiralícitacoesGyahoo. c'om

PI.ÀI{ILHA DE CUSTO

Categoria
AGENTE DE LIMPEZA (COM

ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE)

Quantidade 2

Regime 44H Semanais
sar.i(nro

Componente Valor Mensal
Safário 7 .041 ,00
Adicional de Insalubridade (202) 209,40

Total- (I ) L.256,40
II - ENCÀR@S SOCIAIS

GRUPO ''A''
Encargos o

6 Valor Mensal-
01- Previdência Social 20,00 257 ,28
O2 _SES I _SESC 1, 50 18,85
O3-SENAI_SENAC 1r 00 12 ,56
O 4 - INCRA 0 ,20 2,51
05-Salário Educação 2,50 31,41
O 6_EGTS 8,00 100,51
07-Ri-scos Ambientais de trabafho 3,00 31 ,69
OB_SEBRAE 0, 60 1 ,54
TOTAL DO GRUPO ''A'' 36, B0 462 ,36

GRUPO ''8"
Encargos 6 Val-or Mensal
09- Eerias 11, 11 139,59
10-Auxilio Doença 1,39 7'7 ,46
11-Licença Paternidade 0,02 O ,25
12-Ealtas Legais 0 ,28 3,52
13-Acidente de traba]ho 0,33 4 ,15
14-Aviso Prévio de Trabal-ho \,94 24 31
15-13o SaIário 8,33 704,66
TOTAL DO GRUPO ''B'' 23 40 294 , O0

GRUPO ''C''
Encargos z Valor Mensal

16-Aviso Prévio Indenizado 0, 42 5,28

17-Inden ízaÇáo Adicional 0,08 1,01

1 B -Indeni zação Complementar 4,00 50t26
TOTAL DO GRUPO ''C'' 56,54



J. sret ErRA coNsrRuçõus E sERvrços ETRELT'
Rua Guilhermino Rezende, 32L - CEP 49020-635 - Treze de Julho

Àracaju - SE - Telefone (79) 99682-LL24
CNP,J No32 .182.864/0001-68 - e-rnair: jsiqueiraricitacoesGyahoo. com

4, 50

GRUPO'D''
Encargos z Vafor Mensal
76- Incidência Cumulativa do Grupo
rrArr Sobre o grupo trBrr 8,61 108,19

TOTAL DO GRUPO ''D'' 8, 67 108,18

TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) 13,31 927 , O't

III - INSI'MOS

Insumos Valor Mensal-
Uniformes 23,03
Val-e Transporte 113 , 18
Equipamentos de Proteção Individual 16, 30
Auxil-io Alimentação aÂ1 tr^

Outros
TOTAL INSUMOS (III) 400,01

IV- BDI
BDI % Valor Mensal
Despesas Indiretas lt71 30, 16
Taxa de Admj-nistração 1,71 30,16
Lucro 1, 30 33, 51
TOTAL DE BD] (IV) 3,64 93 ,82

V. TRIBTITOS

Tributos ó Valor Mensaf
ISS 5,00 133,56
P]S 3,00 80,14
COF]NS 0, 65 17,36
TOTAL DE TRIBUTOS (V) B, 65 237,07

vI - PREçO TOTÀL DOS SERVrçOS

TOTAL (]+II+III+IV+V) 2.902, 36

Aracaju, 18 de Maio de 2020.

Represen
CPF no 3
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ENvELoPE PRoPosrA DE PREços

'1.',
l

RENASCER DO ESTADO DE SERGIPE

RUA DR. CANUTO GARCIA MORENO, S/N, CONJUNTO MEDICI

BAIRRO ARACA]U. SERGIPE . CEP: 49048.100
37.oz7.sso/0001-04 - R & M coNSTRuÇÕes E sERVIÇos LTDA

REF: DISPENSA DE LICTTAÇÃO EMERGENCIAL PARA

corurnnrnçÃo DE EMeRESA ESeEcIAUZADA eu nnesrn$o
DE sERVrÇo DE LIMeEZA e cousrnvnçÃo, coM DEDIcAÇAo
DE MÃO DE OBRA D(CLUSIVA PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DAS UNIDADES DE MEDIDAS

SOCIOEDUCATIVAS (CASE I, CASE II, CENAM, USIP, CASEM E

UNTFEM) E UNIDADE PROTEnVA (CEMEC)

opEMcroNALrzADAS PEIá rUruOAçÃO RENASCER DO

ESTADO DE SERGIPE, BEM COMO SUA SEDE ADMINISTRATIVA
E LAVANDERI,A.

í*"t\
rLlg-,



coNsrRUçõEs E 9ERWçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.027.550/0001-04 - Telefone No (79) 9BB787B5B - E-MAIL rmclicitacoes@yahoo.com _

Aracaju-SE, 18 de maio de 2020.

À

Fundação Renascer do Estado de Sergipe

Comissão de Licitações

Ref. Dispensa de Licitação Emelgencial - Limpeza e Conservação

Prezados Senhores,

A R & M Construções e Seruiços Ltda, por seu representante legal infra assinado, vem a esta
digníssima Comissão apresentar sua proposta de preços para a licitação supramencionada
conforme os termos e condições abaixo discriminados:

1) Valor Mensal dos Serviços: R$ 90.980,45 (Noventa mil, novecentos e oitenta reais e
quarenta e cinco centavos);

2) Valor Global dos Serviços (180 dias): R$ 545.882,72 (Quinhentos e quarenta e cinco mil,
oitocentos e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos);

3) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos;

Declaramos que em nosso preço estão inclusos todos os custos diretos e indiretos relativos ao
cumprimento integral do objeto, envolvendo, dentre outras despesas, tributos de qualquer
natureza, impostos, taxas, transpoftes, seguro, encargos sociais, direitos trabalhistas e
previdenciários, assumindo que os preços ora propostos são de nossa inteira responsabilidade,
não nos assistindo o direito de pleitear quaisquer alterações no mesmo, após a entrega desta
proposta, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Atenciosamente,

M Construções e Serviços Ltda

Sócio Gerente

cPF 502.220.405-30



coNsrRUçõEs E SERWçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.027.550/0001-04 - Telefone No (79) 988787858 - E-MAIL rmclicitacoes@vahoo.com _

PLANILHA CONSOLIDADA

OBJETO CATEGORIA

QUANT.
DE

CARGO
PREÇO

UNITARIO TOTAL
01 AGENTE DE UMPEZA 2 2.2L4,78 4.429,56

02 AGENTE DE LIMPEZA (COM ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE)
26 3.105,69 80.747,82

03
AGENTE DE UMPEZA (COM ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE)

2 2.90t,54 5.803,07

TOTAL DE CARGOS 30

VALOR GLOBAL 180 (CENTO E OITENTA) DIAS: 545.882,72

Aracaju-SE, 18 de maio de 2020.

90.980,45



coNsTRUçõES E SERVnçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.027.55010001-04 - Telefone Xo (79) 988787858 - E-MAIL rmclicitacoes@yahoo.com

PLANILHA DE CUSTO

Cateqoria AGENTE DE UMPEZA

Quantidade 2

Reqime 30H Semanais

SALARIO
Comoonente Valor Mensal

Salário t.047,00
Total (I) L.047,00

II. ENCARGOS SOCIAIS
GRUPO ''A''

Encarqos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 209,40
O2-SESI-SESC 1,50 15,7t
03-SENAI-SENAC 1,00 L0,47
O4-INCRA 0.20 2,09
05-Salário Educacão 2,50 26,L8
06-FGTS 8.00 83,76
07-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 31 4L
08-SEBRAE 0,60 6,28
TOTAL DO GRUPO "A'' 36,80 385.30

GRUPO ''B''
Encarqos o/o Valor Mensal

09- Férias 11,11 1t6,32
1O-Auxilio Doenca 1,39 L4 55

1 1-Licença Paternidade 0,02 0,2L
12-Faltas Leqais 0,28 2,93
l3-Acidente de trabalho 0,33 3,46
l4-Aviso Prévio de Trabalho L,94 20,31
15-130 Salário 8,33 87,22
TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40 245,00

GRUPO ''C"

Encarqos o/o Valor Mensal
16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 4,40
17-Indenização Adicional 0,08 0,84
18-Indenização Com plementar 4,00 41,88
TOTAL DO GRUPO "C" 4,50 47,L2

GRUPO ''D''
Encarqos o/o Valor Mensal

'.t ., t

:i ":. ". i
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coNsTRUçõES E SERVnçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - Bairro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

CNPJ No 37.027.550/0001-04 - Telefone No (79) 988787858 - E-MAIL rmclicitacoes@yahoo.com

16- Incidência Cumulativa do Grupo "A"
Sobre o qruDo "8" 1 90,15
TOTAL DO GRUPO ''D'' 8,61 90,15
TOTAL GRUPOS A, B, C e D (II) 73,3L 767,56

III - INSUMOS
Insumos Valor Mensal
Uniformes 25,83
Vale Transoofte 113,18
Equipamentos de Proteção Indívidual 15,00
Auxílio Alimentacão
Outros

TOTAL INSUMOS (III) 154,01

IV. BDI
BDI o/o Valor Mensal
Despesas Indiretas L,25 24,6L
Taxa de Administracão 1.15 22,64
Lucro 1,15 22,64
TOTAL DE BDI (IV) 3,55 69,88

V. TRIBUTOS
Tributos o/o Valor Mensal

ISS 5,00 101.92

PIS 3,00 61,15
COFINS 0,65 L3,25

TOTAL DE TRIBUTOD (V) 8,65 t76,33
VI . PRECO TOTAL DOS SERVICOS

TOTAL (I+II+III+IV+V) 2.2L4 78

Aracaju-SE, 18 de maio de 2020.

Socio Gerente

cPF 502.220.40s-30

M Construções e Serviços Ltda



coNsrRUçõEs E 9ERWçOS LTDA
Rua Terêncio Sampaio, No 532 - BaÍrro Grageru - CEP 49025-700 - Aracaju - SE

çNP,l No 37.027.55010001-04 - Telefone Xo 179) 988787858 - E-MAIL rmclicitacoes@yahoo.com

PLANILHA DE CUSTO

Cateqoria
AGENTE DE LIMPEZA (COM ADICIONAL

DE PERICULOSIDADE)

Quantidade 26
Regime 44H Semanais

SAúRIo
Componente Valor Mensal

Salário L.047,00
Adicional de Perículosidade (30o/o) 314,10

Total G) 1.361,10
II . ENCARGOS SOCIAIS

GRUPO'A"
Encargos o/o Valor Mensal
01- Previdência Social 20,00 272,22
O2-SESI-SESC 1.50 20,42
03-SENAI-SENAC 1,00 13,61
O4-INCRA 0,20 2,72
05-Salário Educacão 2,50 34,03
06-FGTS 8,00 108,89
O7-Riscos Ambientais de trabalho 3,00 40,83
08-SEBRAE 0,60 8,L7
TOTAL DO GRUPO "A'' 36,80 500,88

GRUPO "B''
Encarqos o/o Valor Mensal
09- Férias 11.11 t51,22
10-Auxilio Doenca 1,39 18,92
I 1-Lícença Paternidade 0,02 0,27
12-Faltas Leqais 0,28 3,81
13-Acidente de trabalho 0,33 4,49
l4-Aviso Prévio de Trabalho L,94 26,4L
15-13o Salário 8,33 113,39
TOTAL DO GRUPO "B'' 23,40 318,50

GRUPO "C'
Encarqos o/o Valor Mensal
16-Aviso Prévio Indenizado 0,42 5,72
17-Indenizacão Adicional 0,08 1.09
l8-Indenizacão Comolementar 4,00 54,44
TOTAL DO GRUPO ''C'' 4,50 6L,25

GRUPO ''D'
Encarqos o/o Valor Mensal /


